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Seúores Vereadores,

Nos termos dos artigos 34 ll. e 35, III, da Lei Orgânica do
Município dc l-imoeiro do NoÍe, envio e submcto à elevada deliberação de Vossas Excelências,
que respeitosamente cumprimento, o texto do seguinte PROJETO DE LEI N."

0 aq t2024,D8 17 DE JANEIRODE2024, que "Autoriia e ratfrca a subscrição do
J'rotocolo de Intenções para Constituiçõo do Ágência Reguladora Intermunicipal de
Suneamento (ARIYCE) e dá ouÍras providências."

No ensejo, renovamos nossos pÍotestos de eleva estima e consideração, extensivos aos seus

dignos pares.

Atenciosamente,

PREFEITURA I'O MTJNrcÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO CCATá, CM

17 de janeiro de 2024.

oitrrwrfur/umt sitva,
Prefeha ém *erc{cio
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APRE! ,O Eful SES!

O r-. r- r t'lAR lA
REALIZADA AOS

PROJETO DE LEI N.,0J9/ a0 aL DE t7 DE JANEIRO DE2024.

Autoriza e ratifica a subscrição do Prolocolo de

Intenções paru L:onstituiçào da Agência Reguladara

Intermunicipal de Saneamento (ARIS/CE) e dá outra.s

providências.

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO }ITINICÍPTO »9, LIMOEIRO DO NOR'I'E:

Faço saber que a Câmâra Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

ArL 1". Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada e ratificada, sem ressalvas, a

subscrever no anexo Protocolo de Intenções, que integÍâ a pÍesente lei, visando a constituição da

Agência ReguladoÍa Intermunicipal de Saneamento (ARIS/CE).

AÉ 2", A ARIS/CE e &ssoçi8ção púbbca- na forma de consórcio público, pessoa

jurídica de direito público intemo, de natureza autá.quica, integmnte da administração indireta de

todos os municipios consorciados, dotada de independência decisória e autonomia administrativa,

orçamentária e financeira, e terá duração por prazo indeterminado.

Parágrafo único. A ARIS/CE tem como finalidade a regulação e fiscalização dos

serviços públicos municipais de saneamento básico em sua área de atuação, na forma da Lei Federal

n" 11.445107 (Lei Nacional de Saneamento Básico).

Art.3'. Fica autoÍizadâ a transferência do exercício das competências de regulação e de

Íiscalização dos serviços publicos municipais de saneamento básico à 
^RISiCE, 

reconhecendo-s€ a

aplicabilidade de normas e procedimentos de disciplina editados poÍ esta agência reguladora.

Parágrafo único. A Chefe do Poder Executivo do Município, em ato próprio,

estabelecerá quais serviços de saneamento básico serão transferidos à ARIS/CE, podendo ser

modificados a qualquer tempo, de acordo com a conveniência e o,portunidade.

Art. 4'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO CCANI,

em l7 de janeiro de 2024.

Dit ral Silva,

Prekita em qercício
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PROTOCOLO DE INTENÇOES

INSTRUMENTO DE
CONSTITUIÇÃO DA AGÊNCIA
REGULADORÁ INTERMUNICIPAL
DE SANEAMENTO _ARIS CE

(
PRNÂMBULO

Considerando que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 241, através de nova

redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 04 de junho de 1998, autoriza os Municípios
a promoverem, atravês de Consórcios Públicos constituídos, a gestão associada de serviços
públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens

essenciais à continuidade dos serviços transferidos.

Considerando que a Lei Federal n'11.107, de 06 de abril de 2005, Lei dos Consórcios

Públicos, dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos para a realização de

objetivos de interesse comum entre Entes da Federação, lei regulamentada pelo Decreto Federal

n" 6.017, de l7 dejaneiro de200'1, que dispõe sobre normas para a sua execução.

Considerando que a Lei Federal no 11.445, de 05 de janeiro de 2007, a Lei Nacional de

Saneamento Básico, estabeleoe as diretrizes nacionais para o saneamento básico e define que o

saneamento básico é o conjunto de serviços, infraestruhtras e instalações operacionais de

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário ulbano, manejo de resíduos sólidos e
drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, 1ei legulamentada pelo Decreto Federal n" 7.217,

de 2l dejunho de 20i0, que dispõe de normas para a sua execução.

Considerando que, segundo a Lei Nacional de Saneamento Básico, os Municipios são

titulares do planejamento, regulagão e fiscalização serviços de saneamento básico, além de

serem, também, responsáveis pela prestação dos serviços, seja por meio de serviços próprios,

seja por meio da contratação de terceiros.

Considerando que, ainda segundo a Lei Nacional de Saneamento Básico, as ftinções d
planejamento, de regulagão e de fiscalizagão dos serviços de saneamento são distintas e devem
ser exercidas de forma autônoma, ou seja, por quem não acumula a função de prestador desses

sewiços, sendo neoessária, clessa forma, a criação de órgão distinto, no âmbito da administração
direta ou indireta.

Consiclerando que a Lei Nacional de Saneamento Básico, no seu art. 8o, permite aos

tin ares dos serviços públicos de saneamento básico, neste caso os Municípios, a delegação da
regulaçâo e fiscalizaçáo, bem como da prestação desses serviços, nos termos do art. 241 da
Constituição Federal e da Lei Federal n" 11.107/2005.

formar um consórcio, com o objetivo
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exclusivo de atuar no âmbito da regulação e Íiscalização dos serviços públicos de saneamento

básico, nos termos das Leis Federais n" 11.107/2005 e no 11.44512007, com personalidade de

direito púbtico.

Considerando que os Municípios mencionados neste Protocolo de Intenções entendem
que o atendimento àr,.e;igências da Lei Nacional de Saneamento Básico deva ser de forma
integrada, e que a iêgúlação e a fiscalizagão dos serviços pirblicos de saneamento básico, para

terem crtstos reduzidos, necessitam de escala, e a integr ação regional, através da constihrição de

consórcio público que é a solução mais adequada.

Considerando que ao titular (os Municípios) dos serviços públicos de saneamento

biisico cabe a decisão de delegar as atividades de regulação e fiscalização dos serviços de

saneamento, uma alternativa seria um ente estatal, porém, em nome do princípio da

subsidiar iedade, que forma o sistema federal implantado pela Constituição Federal de 1988, a

atuação supletiva do Estado somente deve ser exercida caso seja insuficiente a atuação

municipal, em outras palavras, se o Município, isoladarnente ou em cooperação com outros
Municípios, consegue executar adequadamente as suas competências, não há que se falar na
alternativa delegação do exercício de competências para o Estado.

Em virhrds dessa diretriz constihlÇional, e pelo resgnarclo ao princípio democrático, que

exige qr.re a atividade pirblica, no possível, seja exercida de forma local, ao alcance do cidadão,

os Municípios subsçritores deste Protocolo de Intenções entendem que a forma adequada para o
desafio de regular e fiscalizar os serviços pirblicos de saneamento básico é através da integração
regional que exige regulação única (art. 14, inc. II, da Lei Federal n' 11.44512007).

O fundamento jurídico da execução, mediante cooperação federativa dessas atividades,
é a gestão associada de servigos públicos, enunciada no art.24l da Constituição Federal (na

redação dada pela Emenda Constinrcional no 19), disciplinada pela Lei Federal no I Ll07/2005 e

regulamentada pelo Decreto n' 6,017 /2001 , legislação essa totalmente compatível com as

diretrizes para o saneamento básico, previstas no afi. 21, inc. XX, da Constituição, e instituídas
pela Lei Federal n' 11.445/2007 .

Para tanto, sua criação será autorizada mediante ratificagão, por lei a ser editada por
cada um dos Municípios paÍicipantes do presente Protocolo de Intenções, conveÍendo-o, clessa

forma, em Contrato de Consórcio Público, visando o exercicio de funções de Agência
Reguladora Intermunicipal dos Servigos de Saneamento - ARIS CE.

A ARIS CE terâ atuação no âmbito do teritório dos Mr"rnicípios integrantes do
consórcio pÍrblico, nos termos do art.4', § 1", inc. I, da Lei Federal n" 11.107/2005 e com
finalidades de regulação e fiscalização dos serviços pÍrblicos de saneamento, mediante gestão
associada de serviços públicos, nos Municípios consorciados.

Além do objetivo principal, focado na regulação e fiscalização dos serviços públicos de
saneamento dos Municípios consorciados, a ARIS CE possui, também, outros objetivos como
assessoria técnica dos mais variados carnpos (engenharia sanitária e ambiental, assessoria e
assisrência técnica, contábil, administrativa, etc.) aos Municípios consorciados e aos prestadores
dos sen'iços de saneamento básico destes.

Com a finalidade de assegn

CE, oa forma de Consórcio Público
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SantosLoPs

54952

r\

rar a adequa

re
ü.

N\ 6\:./



mínimo, 06 (seis) Municípios subscritores.

Em vista ao exposto, os municípios subscritores deliberam constituiÍ a AGÊNCIA
REGULADORA INTERMI-INICIPAL DE SANEAMENTO - ARIS CE, na forma de Consórcio
Pirblico, que se regerá pelo disposto na Lei Federal n" 11.107/2005, e respectivo regulamento,
pela Lei Federal n' 11.445/2007, pelo Contrato de Consórcio PÍrblico, por sells estatutos,
regimentos e demaisúto§ ou norÍnas que venha a adotar.

E para tanto, os representantes legais de cada um dos Municípios acima citados
subscrevem o presente:

PROTOCOLO DE INTENÇÔES

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIP AL DE SANEAMENTO

ARIS CE

TITULO I
DÀS DTSPOSTÇÓE,S COnarS

CAPÍTULO I
DO CONSORCIAMENTO

CLÁUSULA l"- Podem ser subscritores do Protocolo de Intenções:

l. MTINICÍPIO DE ABAIARA - CNPJ:07.411.531/0001-16 - Rua Expediro Oliveira das
Neves, 70 - Centro - CEP: 63.240-000, Tel.: 88 - 9 8868 3362;

2. MLINICÍPIO DE ACARAPE - CNPJ: 23.555.170/0001-38, Rua José Guilherme da
Costa, 100 - Centro - CEP: 62.785-000, Tel.: 85 98597-'7282;

3. MIJNICÍPIO DE ACARAÚ - CNpJ: 07.547.821/0001-91, Rua Gal. Humberto Moura,
675 - Centro - CEP: 62.580-000, Tel.:88 - 3661 1092;

4. MLTNICÍPIO DE ACOPIA - CNPJ: 0l .847.379/0001-19 , Av. Paulino Félix, 362 -

tsmotLoqs
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Centro - CEP: 63.560-0 , Tel.: -35 t567;
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5. MUMCÍPIO DE AIUABA - CNPJ: 07,568.23110001-45, Rua Niceas AÚaes, 128 -
Centro - cep: 63.575-000, Tel.: 88 - 3524 11661'

6 MLJMCFIo »É Ár.cÂNreneS - cNPJ: 07.598.626/000l-90, Rua Anrunino cuúa,
Vn - Centro - 62.120-000, Tel.: 88 - 3640 1287;

7. MLINICÍPIO DE ALTANEIRA - CNPJ: 07.385.503/0001-71, Rua Dep. Furrado Leite,
272 - Centro - CEP: 63.195-000, Tel.: 88 - 3548 1185;

8. MITNICÍPIO DE ALTO SANTO - CNPJ: 07.891.66610001-26, Rua Cel. Simplicio
Bezerra, 198 - Centro - CEP: 62.970-000, Tel.: 88 -3429 2080;

9. MLTNICÍPIO DE AMONTADA - CNPJ: 06.582.44910001-91, Rua Martins Teixeira,

1360 - Torres - CEP: 62.540-000, Tel.: 88 - 3636 l2l4;

10. MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE _ CNPJ: 07.594.500/0001-48, RUA JOãO

Batista Arrais, 08 - Centro - CEP: 63.570-000, Tel.: 88 - 9 9348 5960;

11. MLTNICÍPIO DE APUIAÚS - CNPJ: 07.438.468/0001-01, Av. Gomes da Silva,99 -
Centro - CEP: 62.630-000, Tel.: 85 - 3356 1504;

12. MI-INICÍPIO DE AQUIRAZ * CNPJ: 07.91 1.696/0001-57, Rua Francisco Càmara,332 -

Centro - CEP: 61.700-000, Tel.: 85 - 3361 l30l;

13. MUNIC1PIO DE ARACATI - CNPJ: 07.684.756/0001-46, Rua Santos Dumont, 1146 -
Farias Brito - CEP: 62.800-000, Tel.: 88 - 34212'796;

14. MUNICÍPIO DE ARACOIABA - CNPJ:07.381.392/OOOI-32, Av. da Independência,
I34 - Centro - CEP: 62.750-000, Tel.: 85 - 3337 5500;

I5. MTINiCÍPIO DE ARARENDÁ - CNPJ: 23.718.356/000I-60, RUA HENri o s/n -
Centro - 62.210-000, Tel.: 88 - 3633 I188;
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16. MUNICTPIO DE ARARIPE - CNpJ:o7.539.984/OOO1-22, Rua Alexandre A,aes, 757 -
Centro - CEP: 63.170-000, Tel.: 88 - 3530 1280;

17. MUNICÍPIO ÚÉ eneruea - cNpJ: 07.387.525/000:-70, Rua Júrio pereira,731 -
Centro - CEP: 62.762-000, Tel.: 85 - 3329 1444;

18. MLTNICÍPIO DE ARNEIROZ - CNpJ: O6.148.2g7lOOOt-54, Rua Antônio Loureiro Lino,
l2 - Centro - 63.670-000, Tel.: 88 - 3419 tO65;

19. MLINICÍPIO DE ASSARE - CNPJ
CEP: 63.140-000, Tel.: 88 - 3535 1613;

07.587.983/0001-53, Rua Dr. paiva,415 - Centro -

21. MLTNIChIO DE BAIXIO - CNpJ: 07.520.22410001-73,praçados Três poderes, s/n -
Centro - CEP: 63.320-000, Tel.: 88 - 3539 12Zl;

22. MLTNICÍpto DE BANABUru - cNpJ: 23.444.612/0001-91 , Av. Queiroz pessoa, 435 -
Centro - CEP: 63.960-000, Tel.: (88) 3426-1196;

23. MLINICÍPIO DE BARBALHA - CNpJ: 06.740.278/0001-81, Rua princesa Isabel, 187 _

Centro - CEP: 63.180-000, Tel.: 88 - 2101 l9l9;

24. MLINICÍPIO DE BARREIRA - CNPJ: 12,459.632/000T.05, RUA LúCiO TONES, 622 .
Centro - CEP: 62.795-000,Te1.: (85) 9.928-85067;

25. MUNICÍPIO DE BARRO - CNpJ: 00.374.857/0001-71, Travessa José Leite Cabral,246
- Centro - 63.380-000, Tel.: 88 - 3554 t612;

26. MT'NICÍP]O DE BARROQ A - CNPJ: 23.478.597/000t-80, Rua I I de Maio, tOl _

Centro - CEP: 62.410-000, Tel.:

8
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20. MLTNICÍPIO DE AURORA - CNpJ: 07.g78.O42tOOO1-40, Av. A,tônio Ricardo, 43 -
Centro - CEP: 63.360-000, Tel.: 88 - 3543 t49t;
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27. MUNICÍPIO DE BATURITÉ _ CNPJ: 07,387,343/OOO:-08, PAIáCiO ENtrE RiOS, PçA. dAMahiz, s/n - Cenrro - CEp: 62.760-000, Tel.: (85) 99763t986;

28. MUNIChIO DE BEBERIBE - CNpJ: 07.528.29210001-89, R,a João Tomáz Ferreira,
42 - Centro - CEp: 62.840t00, Tel.: 85 - 3338 2010;

29. MITNICÍPIO DE BELA CRUZ - CNpJ: 07.566.04 5/oool-77, Rua 7 de Setembro, 34 -
Centro - CEP: 62.570-000, Tel.: 88 - 3663 1150;

30. MI'NICÍPIO DE BOA VIAGEM _ CNPJ: 07.963.515/OOO1-36, Pç. MONS, JOSé CâNdidO,
100 - Centro - CEP: 63.870-000, Tel.: 88 -3421 7}Ot:

3I. MLINICÍPIO DE BREJO SANTO . CNPJ: 07.620.70 1/OOOI-72, RUA MANOEI INáCiO
Bezerra, 192 - Centro - CEp: 63.260-000, Tel.: gg - 353 I 1042;

' MLINICÍPIO DE CAMOCIM - CNPJ: 07.660,350/0001 .23,PruçASEVCTiANO MOrE1, S/N -
ntro - 62.400-000, Tel.: 88 - 3621 7074;

),1-

Ce
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9

33. MLTNIChIO DE CAMPOS SALES - CNpJ: 07.416.704/Ol}r-gg,Travessa sul, 440 _

Centro - CEP: 63.150-000, Tel.; 88 - 3533 1666;

35, MUNICÍPIO DE CAPISTRANO - CNPJ: 07.063.589/OOOI-I6, PçA. MAJOr JOSó EStCIitA
de Aguiar, Vn - CEP: 62348-000, Tel.: 85 _ 3326 l3Z7;

36. MUNICÍPIO DE CARIDADE _ CNPJ: O7.7O7.O}4IOOO1-82, AV. CCI. FTANCiSCO
Liúares,250 - Centro - CEp: 62.730-000, Tel.: 85 -3324 ltt\ L

\,ILINICÍPIO DE CARIRE. CNP J: 07.598.600/00 Ol -42,Pça. Elísio Aguiar, l4l _ Centro

q $$osLqÊ§
54952

62.184-000, Tet.: 88 - I 168;

ü.t

34. MUNICÍPIO DE CANINDE - CNpJ: 07.963.259/000r-87, Largo Francisco Xavier de
Medeiros, s/n - Imaculada Conceição - CEp: 62.700-000, Tel.: g5 _ T$ô675;
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33 MUNICÍPIo DE CARIRIAÇU - cNpJ: 06.738.13210001-00, pq. Recreio paraíso, s/n -
Paraíso - CEP: 63.220-000, Tel.: 88 -354.1 tt59;

39. MUNICÍPIO DE CARIúS - CNpJ:07.540.180/0001-43, R,a Raul Nogueira, s/n -
Centro - CEP: 63.530-q0O/ Tel.: 88 - 3St4 l2t9;

40. MLINICÍPIO DE CARNAUBAL - CNpJ: 07.732.6.70/ooot-41, Rua presidente Médici,
I67 - Cenho - CEP: 62.375-000, Tel.: 88 - 3650 I 660;

41. MLTNICÍPIo DE CASCAVEL - CNpJ: 07.589.369/0001-20, Av. Chanc. Edson Queiroz,2650 - RioNovo - CEP: 62.850-000, Tel.: 85 -33342833;

42. MLTNICÍPIO DE CATARINA - CNpJ: 07.540.g25/OOOl-74, Rua José Rodrig,es pereira
Neto, 280 - Três Poderes - CEp: 63.595-000, Tel.: 88 _ 3556 1167;

43. MUNICÍPIo DE CATUNDA - CNpJ: 35.049.097/0001-01, Rua Vila Nau, 715 - Centro
- CEP: 62.297 -000, Tel.: 88 - 3686 1032;

44, MUNICÍPIO DE CAUCAIA - CNPJ: 07.616,T62/0001-06, ROdOViA CE O9O . KM 1, N"
1076 - Itambé - CEP:61.600-970, Tel.: 85 -3342800.7;

46. MUNICÍPIO DE CHAVAL - CNpJ: 07.146.301/0001-77, Rua Ten. Manoel olímpio,
1060 - Centro - CEP: 62.420-000, Tel.: g8 _ 3625 1321;

K

10

\>§r

48. MTINICÍPIO DE CHOROZINHO CNPJ: 23.555.27910001-75, Av. Raimundo
Simplício de Carvalho, s/n - Vita

N
\.q.$§s

5A952

LüQ6

CE 62.875-000, Tel.: 85 - 3319 1163;

N

45. MLTNICÍpto DE CEDRO - CNpJ: 0'.1.8t2.241/0oot-84, Av. Liberato Moacir de Agr:iar
- Centro - CEP: 63.400-000, Tel.: 88 - 3564 0582:

47. MLTNICÍPIO DE CHORó - CNpJ: 63.386.6271000r-42, Av. Cel. João paracampos,
l4 l0 - Alto do Cruzeiro - CEp: 63,500-000, Tel.: 85 _ 9 97 54 g7 69 ;
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49- MT NICÍpn DE CúREAU - CNpJ: 07.598.618/0001-44, Av. Dom José, 55 - Çentro -
CEP: 6216{1flD, Tet-: 88 - 3645 1344;

5r- MUMCbIO DE CRATO - CNpJ: 07.587.T75/OOO1-07, Largo Júlio Saraiva, s/n -
Ceato - CEP: 63.100-900, Tel.: 88 - 3521 9600;

52. MLTNICÍPIO DE CROATÁ - CNpJ: 10.462.34910001-07, Rua Manoel Braga, 573 -
Caroba - CEP: 62.390-000, Tel.: 88 -3659 1164;

53. MUNICÍPIO DE CRUZ - CNpJ: 07,663.9r7/OOO!-15, Av. 14 de Janeiro, s/n - praça dos
Três Poderes - Aningas - CEP: 62.595-000, Tel.:gg -3660 1277;

54, MUNICÍPIO DE DEP, IRAPUAN PINHEIRO - CNPJ:12.464.103/OOO1-91, AV. dOS
Três Poderes, T5 - Centro - CEP: 63.645-000, Tel.: gg -3569 l}lg;

t1,

55. MUNICÍPIO DE EREÚ - CNPJ:I2.465.068/OOOI-25, AV. PE
Morais, 20 - Centro - CEP: 63.470-000, Tel.: 88 - 3434 l02l;

Miguel Xavier de

56. MLJNICÍPIO DE EUSÉBIO - CNpJ: 23.563.06710001-30, Rua Edmilson pinheiro, 150 -
Autódromo - CEP: 61.760-000, Tel.: 85 -3260 5294;

57. ML]NICÍPIO DE FARIAS BRITO _ CNPJ: 74.000.738/0001.95, RUA JOSé AIVES
Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63. 1 85-000, Tel.: gg - 3544 1223;

58, MLTNICÍPIO DE FORQUILHA - CNPJ: 07.673.106/0001.03, AV. CriANçA DANTE
Valério,48l - Centro - CEp: 62.115-000, Tel.: 88 -3619 t167.

N'

t

59. MLTNICÍPIO DE FORTALEZA - CNPJ: 07,954,605/0001-60, Rua São José,01 - Centro
60-170,

,\

Santos

'"rre

*(

- CEP: 60.0 13703;

DÍ.t
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50- ML,NICÍPIO DE CRATEÚS - CNpJ: 07.982.036/0001-67, Rua Manoel Augustinho, 544
- Sâo Yrmte - CEP: 63.700-000, Tel.: 88 - 3692 3315;!,. l
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60. MLTNICÍPIO DE FORTIM - CNpJ: 35.050.7561000 r -20, Rua Raimundo Gurger Maia,
678 - Cenko - CEP:62.815-000, Tel.: 88 - 3413 1004;

6I. MT]MChIO DE FRECHEIRINHA _ CNPJ: 07,598.59210001-34, AV. NAir CAMEiTO,
400 - Cenko - CEP: 62.J40-000, Tel.:88 - 3655 1200;

62. MUNICÍPIO DE GENERAL SÁ,MPAIO _ CNPJ: 07.438.59IIOOO1 -22, AV
severino Filho,257 - sagrado coração de Jesus - cEp: 62.73g-000, Tel.: g5 - 3357 r0g8;

70. MI.INICÍPIO DE HIDROLÂNDIA CNPJ: 07.707.68010001-27, Av. Lui
Sobrinho, 640 - Centro - P:62.270-000, Tel.: 88 - 3638 1305;

José

(63- MLTNICÍPIO DE GRAÇA - CNpJ: 23.467.88910001-17, Av. José Cândido de carvarho,
483 - Centro - CEP: 62.365-000, Tel.:88 - 3656 1255;

64. MITNICÍPIO DE GRANJA - CNp J: 07.827 .16510001-80, praça da Matriz, s/n - centro -
CEP: 62.430-000, Tel.: 88 - 36241155;

65. MITNICÍPIO DE GRANJEIRO - CNpJ: 4t.342.Og8looot-42, Rua David Granjeiro, 104
- Centro - CEP: 63.230-000, Tel.: 88 - 3519 1328;

67. MLINICÍPIO DE GUAIUBA _ CNPJ:
Centro - CEP: 61.890-000, Tel.: 85- 3376 1000;

12.359 53510001-32, Rua Pedro Augusto, 53 -

68. MI.INICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE _ CNPJ: 07.569.205/0001-31, AV.
Monsenhor Furtaclo, 55 - Centro - 62.380-000, Tel.: gg - 3652 2ll1;

Nü

s

§\

h l\ir(]s Lof6
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66. MLTNICÍPIO DE GROAÍRAS - CNpJ: 07.598.709/0001-80, Rua Vereador Marcotino
Olavo,770 - Centro - CEP: 62.190-000, Tel.:88 - 3647 1103;

69. MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA - CNPJ: O7.606,4'781000I-09, RUA JOAqUiM AIVES
Nogueira, 409 - Centro - CEp : 62.j 66-000, Tel. : 

g5 _ 98599 2354;

L2

ry&



71. MUNICÍPIO DE HORIZONTE - CNPJ: 23.555.196/0001-86, Av. Pres. Castelo Branco,
5100 - Centro - CEP: 62.880-000, Tel.:85 - 3336 6015;

72. MUNIChIO DE IBARETAMA - CMJ: 23.444.68010001-38, Rua Pe. João Scopel, 53 -
Centro - CEP: 63.970-0,@ Tel.: 88 - 99351 1970;

73. MUNICÍPIO DE IBIAPINA - CNPJ: 07.523.186/0001-02, Av. Dep. Femando Melo, s/n
- Centro - CEP: 62.360-000, Tel.: 88 - 3653-1711;

74, MUNICÍPIO DE IBICUITINGA - CNPJ: 12.461,64610001-55, RUA EdVAI MAiA dA

Silva, 16 - Centro - CEP: 62.955-000, Tel.: 88 - 9 9425-70911,

'75. MUNICÍPIO DE ICA?UÍ - CNPJ: 10.393.593/0001-57, Pça. Adauto Róseo, 1229 -
Centro - CEP: 62.810-000, Tel.: 88 - 3432 1337;

76. MLTNICÍPIO DE ICÓ - CNPJ: 07.669,68210001-79, Av. Ilídio Sampaio, 2131 - Centro -
CEP:63.430-000, Tel.: 88 -3561 4261;

77. MLTNICÍPIO DE IGUATU - CNPJ: 07.8104.680/001-90, Av. Dr. José Holanda
Montenegro - Veneza - CEP: 63.504-392, Tel.: 88 - 3510 1781;

78. MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIE _ CNPJ: 07.982,028/OOOi.1O, Rru do Cruzeiro,
244 - Centro - CEP: 63.640-000, Tel.: 88 -36'752259;

80. MLTNIC1PIO DE IPAUMIRIM _ CNPJ: 07.520,14110001-84, RUA CEl. GUSTAVO LiMA,
230 - Centro - CEP: 63.340-000, Tel.: 88 -3567 1525:

81. MLTNICÍPIO DE IPU - CNPJ: 07.6797.230/001-08, Praça Abítio Martins, s/n - Centro -

13
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79. MUNICÍPIO DE IPAPORANGA - CNPJ: 10,462,3641000I.4'1, AV, FTANKIiN JOSé

Vieira, 02 - Centro - CEP: 62.215-000, Tel.: 88 -9 98729040;

62.250-000, Tel.: 88 -
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82. MLNICÍPIO DE IPUEIRAS - CNpJ: 07.680.846/0001-69, parque da Cidade José Costa
Matos, 0l - Centro - CEP: 62.230-000, Tel.: 88 - 3685 7t1l;

83. MLINIChIO DE IRACEMA - CNpJ:07.891.658/0001-80, Rua Delra Holanda, l8 -
Centro - CEP: 62.9§Ú,900,Tet.: 88 - 3428 1462;

84. MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA - CNpJ: 07.683.188/0001-69, Av. paulo Bastos, 1370 -
Centro - CEP: 62.620-000, Tel.: 88 - 3635 1133;

85. MUNICÍPIO DE ITAIÇABA - CNpJ: 07.403.76910001-08, Rua Cel. João Coneia, 298 -
Centro - CEP: 62.820-000, Tel.: 88 - 3410 1112;

86. MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CNpJ: 4t.563.6zBtOOO1-82, Av. Cel. Virgílio Távora,
l7l0 - Centro - CEP: 61.880-000, Tel.: 85 -3377 2605;

8't. MLINICÍPIO DE ITAPAJE - CNpJ: 07.683.956/0001-84, Rua Major Joaquim Alexandre
Matos, 140 - Centro - CEP: 62.600-000, Tel.: 85 -3346 1169;

88. MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CNpJ: 07.623.077/0001-61, Av. Monsenhor Tabosa,
3027 - Bairro Júlio II - CEP: 62.500-000, Tel,: 88 - 3631 5950;

89. MLINICÍPIO DE ITAPI{TNA - CNpJr 07.387.509/0001-88, Av. São Cristóvão, 215 -
Centro - CEP: 62140-000, Tel.: 88 - 3431 1306;

90. MITNICÍPIO DE ITAREMA - CNpJ: O'7.663.g4vOOOt-54, pç. Nossa Senhora de
Fátima, 48 - Centro - CEP: 62.590-000, Tel.: 88 - 3667 1133;

91 . MLTNICÍPIO DE ITATIRA - CNpJ: 0'.7 .963.73glOOO1-48, Rua pe. José Laurind o, 1249 -
Centro - CEP: 62.720-000, Tel.: 88 - 3436 l0l l;

92 MI.INICÍPIO DE JAGUARETAMA _ CNPJ: 07.442,825/OOOI.O5, RUA TEófiIO P
185 - Centro - CEP: 63.480 0, Tel.: 88
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93. Mt NIChIO DE JAGUARIBARA - CNPJ: 07.442.981/000I-76, Centr.o Adminisrrativo
Porcino Maia - Av. Bezerra de Menezes, 350 - Centro - CEP: 63.490-000, Tel.: 88 - 3568-4532;

95. MUNICÍPIO DE JAGUARUANA - CNPJ: 07.615.750/0001-11,pça. Adolfo Francisco
da Rocha, 404 - Centro - CEP: 62.823-000, Tel.: 88 - 3418 1288;

96. MTINICÍPIO DE JARDIM - CNPJ: 0?.391.006/0001-86, Trav. Aristides Ancilon Ayres
de Alencar, 51 - Centro - CEP: 63.290-000, Tel.: 88 -3555 1271;

97. MUNICFIO DE JATÍ - CNPJ: 07.413.2551000t-25, Rua Carmelita Guimarães,02 -
Centro - CEP: 63.275-000, Tel.: 88 - 3575 1188;

98. MI.INICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA _ CNPJ
Minas Gerais, 420 - Cenho - CEP: 62.598-000, Tel.: 88 - 3669 1 I 80;

23.7 18.03410001-1 1, Rua

99. MLTNTCÍPIO DE JUAZETRO DO NORTE - CMJ: O7.g74.O82t0OOt-14, pça. Dirceu
Figueiredo, s/n - Centro - CEP: 63.010-010, Tel.: 88 - 3566 1001;

100. MLINICÍPIO DE JUCÁS - CNPJ: 07.541.279/000I-60, Rua Cel. Raimundo Gomes, 176
- Centro - CEP: 63.580-000, Tel.: 88 - 351'l l4I0;

IOI. MUNICFIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA _ CNPJ: 07.609.6211000I.16, RUA

Lavras da Mangabeira, s/n - Centro - CEP: 63.300-000, Tel.: 88 - 3536 1600;

IO2. MI.INICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE _ CNPJ: 07.891,674/000!-72, AV. CEI
Antônio Joaquim, 2121 - Centro - CEP: 62.930-000, Tel.: 88 - 3423 1165

103. MLTNICÍPIO DE MADALENA - CNpJ: 10.508.935/0001-37, Av. Anrônio CostaVieira,
305 - Piúos - CEP: 63.860-000, l.: 8
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94. MUNICÍPIO DE JAGUARIBE - CNpJ: 07.443.7081000|-66, pça. Sen. Femandes
Távora, s/n - Centro - ÇEt: 63.475-000, Tel.: 88 - 3522 1092;
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I04. MUMCÍPIO DE MARACANAÚ _ CNPJ: 07.605.850/OOOl-62, AVENidA II, I50 . BAiNO

Jereissati - CEP: 61.900-370, Tel.: 85 - 3521 5853;

IO5. NÍUNICÍPIOiDE MARANGUAPE _ CNPJ: 07.963,051/0001.68, CENTTO AdM. GOV.

Virgilio Távora - P'ç. Sen. Almir Pinto, 217 - Centro - CEP: 61.940-145, Tel.: 85 - 3369 9152;

106. MUNICÍPIO DE MARCO - CNPJ: 0?.566.516/0001-47,Pça. Dom José Tupinambá da

Frota, ín - Centro - CEP: 62.560-000, Tel.: 88 - 3664 1026;

107. MLINIChIO DE MARTINÓPOLE - CNPJ: 07.661,t92/0001-26, Rua Capitão Brito,
460 - Centro - CEP: 62.450-000, Tel.:88 - 3627 1300;

10s. MTINICÍPIO DE MASSAPÊ - CNPJ: 07.598.691/0001-16, Rua Major José Paulino, 191

- Centro - CEP: 62.140-000, Tel.: 88 - 3643 1066;

109. MUNIChIO DE MAURITÍ - CNPJ: 07.655,26910001-55, Av. Buriti Grande,55 -
Seminha - CEP: 63.210-000, Tel.: 88 - 9 9624 9882;

110. MLTNICÍPIO DE MERUOCÀ - CNPJ: 07.598.683/0001-70, Av. Pedro Sampaio, 385 -

Divino Salvador - CEP: 62.130-000, Tet.: 88 - 3649 ll33;

lll. MUNIChIO DE MILAGRES - CNPJ: 07.655.2'77/000r-00, Rua Pres. Getnlio Vargas,

200 - Centro - CEP: 63.250-000, Tel.: 88 - 3553-1255;

Llz. MUNICÍPIO DE MILHÂ - CNPJ: 06.741.565/0001-06, Av. Pedro José de Oliveira,406
- Centro - CEP: 63.635-000, Tel.: 88 - 3529-1132;

113. MLTNICÍPIO DE MIRAÍMA - CNPJ: 10.517.563/0001-05, Esplanada da Estação, 433 -

Centro - CEP: 62.530-000, Tel.: 88 - 3630 1167;

II4. MLTNICÍPIO DE MISSÃO VE J: 07.977.04410001-1 5, Rua Santos Dumont,
64 - Centro - CEP: 63.200-000, Tel.: 88
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I15. MUNICÍrIO DE MOMBAÇA - CNPJ: 07.736.390/0001-01, Rua Dona Anésia Castelo

Meireles, 0l Altos - Centro - CEP: 63'610-000, Tel.: 88 -3583 1991;

ll6. MUNIChIO QE.MONSENHOR TABOSA - CNPJ: 07.693.989/0001-05, Rua 07 de

Setembro, l5 - Centro -'CEP: 63.780-000, Tel.: 88 - 3696 1l l7;

&

tt7. MLJNICÍpIO DE MORADA NOVA - CNPJ: 07.782.840/0001-00, Av. Manoel Castro,

726 - Centro - CEP: 62.940-000, Tel.: 88 - 3422 l38l;

l18. MUNICÍPIO DE MORAUJO - CNPJ: 07.598.67510001-23, Av. Prefeito Raimundo

Benício, 535 - Centro - CEP: 62.480-000, Tel.: 88 - 3642 1264;

119. MLTNICFIO DE MORRINHOS - CNPJ: 07.566.920/0001-10, Rua José Ibiapina Rocha,

s/n - Centro - CEP: 62.550-000, Tel.: 88 - 3665 1130;

l2O. MT NICÍpIO DE MUCAMBO - CNPJ: 07.733.79310001-05, Av. Constmtor Gonçalo

Vidal, s/n - Centro - CEP: 62.i70-000, Tel.: 88 -3654 1133;

tzl. MLTNICÍPIO DE MULUNGU - CNPJ: 07.910.730/0001-79, R' Cel. Justino café, 136 '
Centro - 62.764-000, Tel.: 85 - 3328 1136;

tZZ. MUNICÍpIO DE NOVA OLINDA - CNPJ: O'l .655.2691001-55, Av. Perimetral Sul, s/n -

Centro - CEP: 63.165-000, TeI.: 88 - 3546 1468;

123. MLINICiPIO DE NOVA RUSSAS - CNPJ: 07.993.439/OOO1.O1, RUA PE. FTANCiSCO

Rosa, 1388 - Centro - CEP: 62.200-000, Tel.: 88 - 3672 1920;

124. MLTNIC1PIO DE NOVO ORIENTE - CNPJ: 07.982.010/0001-19, Rua Deocleciano

Aragão, l5 - Centro - CEP: 63.740-000, Tel.: 88 - 3629 1712;

N\
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t25. MLTNICÍPIO DE OCARA - CNPJ: 12.459.616/0001-04, Av. Cel João Felipe, 858 -
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Centro - CEP: 62.155-000,



126. MTINICÍPIO DE OROS - CNPJ: 07.670.821/0001-84, Pça. Anastácio Maia, 40 - centro

- CEP: 63.520-000, Tel.: 88 - 3584 1166;

t2'1. MUNICÍPIO DE PACAJUS - CNPJ: 07.384.40710001-09, Rua Guarany - 600 - Altos -

cEP: 62.870-000, Tç1,i83 - 3348 1578;

t28. MLTNICÍPIO DE PACATUBA - CNPJ: 07.963.861/0001-14, Rua cel. João carlos, 345

- Centro - CEP: 61.800-000, Tel.: 85 -3345-1247;

12s. MUNICÍpIO DE PACOTI - CNPJ: 0?.910.755/0001 -72, Av. Cel. José Cícero Sampaio,

663 - Centro - CEP: 67.170-000, Tel.: 85 - 3325 1413;

131. MLTNICÍPIO DE PALHANO - CNPJ: 07.488.67910001-59, Av. Possidônio Barreto, 330

- Centro - CEP: 62.910-000, Tel.: 88 - 3415 1050;

132. MLINICÍPIO DE PALMÁC6 - CNPJ: 0?.711.666/0001-05, Rua Francisco de Queiroz,

637 - Centro - CEP: 62.780-000, Tel.: 85 -3339 1641;

133. MUNICÍPIO DE pARACURU - CNPJ: 07.592.29810001-15, Rua Cel. Meireles, 07 -

Centro - CEP: 62.680-000, Tel.: 85 - 3344 8800;

134. MI-rNICÍPIO DE PARAIPABA - CNPJ: 10.380.608/0001-42, Rua Joaquim Braga,296 -

Ceouo - CEP: 62.685-000, Tel.: 85 - 98200-5591;

135. MUNICÍPIO DE PARAMBU - CNPJ: 07.731.10210001-26, Rua Santa Rosa, 02 - cenho

- CEP: 63.680-000, Tel.: 88 - 3448 ll44;

Iió. MUNICIPIO DE PARAMOTÍ _ CNPJ: 07.7I I.963/000I.42, RTTA S

-CEE 62.73il00, Tel.: 85 - 3

§
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130. MLINICÍpIO DE PACUJA - CNPJ: 07.734.148/0001-07, Rua 22 de Setembro, 325 -

Centro - CEP: 62.180-000, Tel.: 88 - 9 92920362;
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137. MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA - CNPJ: 07.726.540/000I.04, RUA JOSé JOAqUiM dE
Sousa, l0 - Cenrro - CEP: 63.630-000, Tel.: 88 -3515 2444;

138. MUMCÍPIO DE -PENAFORTE - CNpJ: 07 .414.g31/OOOt-85, Av. Ana Teresa de Jesus,
240 - Padre CíceÍo - C8p163.280-000, Tel.: 88 - 3559 1239;

139. MT NICÍPIO DE PENTECOSTE - CNpJ: 07.682.651/0001-58, pça. Bemardino Gomes
Bezern,457 - Centro - CEP: 62.640-000, Tel.: 85 -33522617;

140. MUNIChIO DE PEREIRO - CNpJ: 07.570.518/0001-00, Rua Dr. Antônio Augusto de
Vasconcelos, 227 - Centro - CEP: 63.460-000, Tel.: 88 - 352j lZ50;

I41. MUNICÍPIO DE PINDORETAMA - CNPJ: 23,563.44810001.19, TTAVESSA JUVENAI

Gondim, 221 - Ceúro - CEP: 62.860-000, Tel.: 85 - 4062 9213

142. MUNICÍPIO DE PIQUET CARNEIRO - CNpJ: 07.738.057/0001-31, pça. Mariano
Aires, s/n - Centro - CEP: 63.605-000, Tel.: 88 - 3516 1800;

143, MLINICÍPIO DE PIRES FERREIRA - CNPJ: 10,462,2081000I-86, RUA MAriA ANTUSA

Soares Passos, s/n - Palácio Pedro Marques - CEP:62.255-000, Tel.: 88 - 3651 1000;

144. MLINICÍPIO DE PORANGA - CNpJ: 07.438.187/0001-59, Av. Dr. Epitácio pinho, 203
- cenrro - cEP:62.220-000, Te1.: gg - 3659 1588;

145, MLINICÍPIO DE PORTEIRAS _ CNPJ: 07.654.114/0001.02, RUA MCShC ZUCA, 16 -
Centro - CEP: 63.270-000, Tel.: 88 - 3557 1230;

146. MLTNICÍPIO DE POTENGI - CNpJ: 07.658.91710001 -27, R.n José Edmilson Rocha,
135 - Centro - CEP: 63.160-000, Tel.: 88 -3538 1,262;

l4'7. MLTNICÍPIO DE POTIRETAMA - CNpJ: t2.461.653t000t-57, Rua Expedito Leite da
Si.lva, 33 - Centro - CEP: 62.990-000 I el.
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148. MLINICÍpIS DE QUITERIANÓpo1ts - cNPJ: 07.551.179/0001-14' Av. Laurindo

Gomes, 1 52 - Centro - CEP: 63.650-000, Tel : 88 - 99873 4236;

14g. MLINICÍPIO DE QUIXADÁ - cNPJ:23,444.748/0001-89, Travessa Jorge Matias Lobo'

1 0 - Campo Velho - CE!: 63,900-000, Tel': 88 - 3412 6210;

150 MLTNICÍPIO DE QUIXELÔ - GNPJ: 06.742.480/0001-42, Rua Pedro Gomes de Araújo'

s/n - Centro - CEP: 63.515-000, Tel.: 88 - 3579 1210;

151. MI'INICÍPIO DE QUXERAMoBIM - CNPJ: 07.744.303/0001-68, Rrra Dr. Álvaro

Fernandes, 36/42 - Centro - CEP: 63'800-000, Tel': 88 - 3441 1326;

|52, MUNICÍPIO DE QUIXERÉ - CNPJ: 07.807'191/0001-47, Rua Pe. Zacarias, 332 -

Centro - CEP: 62.920-000, Tel': 88 - 3443-1140;

153 MLINICÍPIO DE REDENÇÃo - GNPJ: 05.534.961/0001-08, Rua Padre Ângelo' 305 A -

Centro - CEP: 62.790-000, Tel.:85 - 3332'1258;

154. MLTNICFIO DE RERruTABA - CNPJ: 07.598.66710001-87' Rua Dr. Osvaldo Honório

Lemos, 1?6 - Centro - cEP: 62.260-000, Tel.: 88 - 363'7 2052;

155 MUNICiPIODERUSSAS-CNPJ:07.535.M610001'6O,AV.DOMLiNO'841'CENtTO-
CEP: 62.900-000, Tel.: 88 - 3411 8400;

t56. MUNICFIO DE SABOEIRO - CNPJ: 07.811.946/0001-8?, Travessa Monsenhor

Manoel Candido - Centro - CEP: 63.590-000, Tel': 88 -3526 1268;

I r- MLtNiCÍpIO DE SALITRE - CNPJ: 12.464.4911000l-00, Pça. são Francisco' s/n -

Certm - CEP: 63.155-000, Tel : 88 - 3537 l2l9;

MI.NICÍPIO DE SANTA QUITERIA - CNPJ: 07.725.138/0001-05, Rua Prof. Emestina

Cd- í) - Piracicaba - C :6 8\-000, rel
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I59. MLTNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAU _ CNPJ: 07.598.659/000I-30, AV, SãO

João,75 - Centro - CEP: 62.150-000, Tel,: 88 - 3644-1565;

160. MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI _ CNPJ: 07.597.34710001-02, RUA DT. JOSé

Augrsto de AraÍrjo,387.-.iê'rítro - CEP: 63.190-000, Tel.: 88 - 3545 I180;

161. MLTNICÍPIO DE SÃO BENEDITO - CNPJ: 07.778.129/0001-74, Rua Paulo Marques,

378 - Centro - CEP: 62.370-000, Tel.: 88 - 3626 1347;

t62. MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNPJ: 07.s33.656/0001-19, Rua

das Cerejeiras, s/n - Palestina - CEP: 62.670-000, Tel.: 85 - 3315 4100;

163, MT]NICÍPIO DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE _ CNPJ: 07.891.690/0001-65, RUA

Cônego Climério Chaves,307 - Centro - CEP: 62.965-000, Tel : 88 - 3420 11'21;

164. MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO CURU _ CNPJ: 07.623.051/0001-19, RUA ROChAEI

Moreira, 98 - Centro - CEP: 62.665-000, Tel.: 85 - 3355 1015;

165. MLINICÍPIO DE SENADOR POMPEU - CNPJ: 01,728,42110001.82, RUA FTANCiSCO

França Cambraia, s/n - Centro - CEP: 63.600-000, Tel.: 88 - 3449'1235;

166. MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ - CNPJ: 0'.7.598.64210001-83, Av. 23 de Agosto, s/n -

Centro - CEP: 62.470-000, Tel.: 88 - 3668 1003;

t68. MLNICÍPIo DE SoLONOPOLE - CNPJ: 07.'733.256/0001-57, Rua Dr. Queiroz Lima,

330-CEP:63.620-000, Tel.: 88 - 3518 12 11;

I@. MT.'MCÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE - CNPJ: 07.891.682/000I-19, RUA PE.

62.960-000, Tet.: 88 - 3424-31
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167. MUNICÍPIO DE SOBRAL - CNPJ: 07.598.634/0001-37, Rua viriato de Medeiros, 1250

-Ceatro - CEP: 62.100-00, Tel.: 88 - 3677 1120;
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170. MLINICÍPIO DE TAMBORIL - CNPJ; 07.705.817/0001-04, Centro Administrativo CE,

157 - CEP: 63.750-000, Tel.: 88 - 3617 1140;

171. MUMCÍPIO DE TARRAFAS - CNPJ: 12.464.301/0001-55, Av. Maria Luiza Leite

Santos, s/n - Bulandeiras ÕEP: 63.145-000, Tel.: 88 - 3549 1O2Q;

172. MUNICÍPIo DE TAUÁ - GNPJ: 07.849.5321000147, Rua Cel. Lourenço Feitosa, 211 -

Centro - CEP: 63.660-000, Tel.: 88 - 3437-3281;

1.73. MLTNICÍPIO DE TEruÇUOCA - CNPJ: 23.489.83410001-08, Rua Mamede Rodrigues

Teixeira,489 - Centro - CEP: 62.610-000, Tel.: 85 -3323-1287;

174. MLINICÍPIo DE TIANGUÁ - cNPJ: 07.735.178/0001-20, Av. Moisés Moita, 785 -

Planalto - cEP: 62.320-000, Tel.: 88 -36'112888;

175. MUNICÍPIO DE TRAIRI - CNPJ: 07.533.946/0001-62, Av. Migrrel Pinto Ferreira, 356 -

Planalto Norte - CEP: 62.690-000, Tel.: 85 - 3351 1350;

176. MI-rNICÍPIO DE TURURU - GNPJ: 10.517.878/0001-52, Rua Francisco sales, 132 -

Centro - CEP: 62.655-000, Tel.: 85 - 3358 1195;

111 . MUNICÍPIO DE UBAJARA - CNPJ: 07 .735.541/0001-07, Rua Juvêncio Lnis Pereira,

514 - Centro - CEP: 62.350-000, Tel.: 88 - 3634 1300;

178. MUNICÍPIO DE UMARI - CNPJ: 07.520.37210001'98, Rua 3 de Agosto, 200 - Centro -

CEP: 63.310-000, Tel.: 88 - 35?8 1161;

179. MUNICÍPIO DE IJMIRIM - CNPJ: 06.582.46410001-30, Rua Major sales, 28 - Cruzeiro

- CEP: 62.660-000, Tel.: 85 -3364 1377;

I80. MI.]NICTPIO DE URUBURETA - CNPJ: 07.623.06910001-10, Pça. Soares Bul
197 - Centro - CEP: 62.650-000, Tel.:
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181. MLTNIC|pIO DE URUOCA - CNPJ: 01.667.926/0001 - 84, Rua João Rodrigues, 139 -

Centro - CEP: 62.460-000, Tel.: 88 - 3648 1078;

182. MIINIChIO DE VARJOTA - CNPJ:07.673.114/0001-41, Rua Artur Ramos, 232 -

Centro - CEP:62.265-0QO:Té1.: 88 - 3639 1394;

W
(

)-

184. MuNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CNPI: 10.462.4971000r-13, Av

Felizardo de Pinho Pessoa, 322 - Centro - CEP: 62.300-000, Tel : 88 - 3632 1144;
Ma I

CLÁUSULA 2,. O Protocolo de lntenções, após sua ratifrcação, mediante lei aprovada pelas

respectivas Câmaras de Vereadores dos Municípios subscritores deste Protocolo de Intenções,

poi no mínimo 06 (seis) Municípios, converter-se-á em Contrato de Consórcio Público, ato

constirutivo da AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO -

ARIS CE,

§ l"- Somente será considerado consorciado o Município subscritor deste Protocolo de Intenções

que o ratiÍicar por meio de lei.

§ 2'- Será automaticamente admitido no consórcio público ARIS cE o Município que efetuar a

ratificação deste Protocolo de Intenções em até 2 (dois) anos.

§ 3'- A ratificação realizada após o período menoionado no § 2' desta cláusula somente será

válida após homologagão da Assembleia Geral do Consórcio Público'

§ 4" - A subscrição pelo chefe do Poder Execntivo não induz a obrigação de ratificar, cuja

decisão portence, soberanamente, ao Poder Legislativo de cada Municipio'

§ 5" - Somente poderá ratificar o Protocolo de Intenções o Município que antes o tenha subscrito.

§ 6"- O Municipio l1ão designado neste Protocolo de Intenções somente poderá inteslar o

consórcio público ARIS CE mediante alteração no Contrato de Consórcio Público, devidamente

aprovada pela Assen-rbleia Geral e ratificada, mediante lei, por cada um dos Municípios já

consorciados.

§ 7% A subscrição do presente Protocolo de Intenções dar-se-á mediante a assinatura do

representante legal do Município em 3 (três) vias qne ficarão sob a guarda do MUdSip.iS-&

@gti!ç,.-ÇE até que seja eleito o Presidente <ia ARIS CE.

§ 8" - Por solicitação de Prefeito Mruricipal ou de Câmara Municipal, o Ugn!úlg-dg
Jaguaribe. CE, ou a instituição que o sttcerier na guarda deste Protocolo de Intengões, com base

neste documento emitiÍá certidão informando os Municipios que o subscreveram'

§ 9" - Ao ratificar o p
consorciado delegará à

te Protocolo de I ções, através de lei específica, o Municipio

CE o exercí lação e fiscalização dos
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183. MUNICÍpIO DE VARZEA ALEGRE - CNPJ: 07.539.213/0001-58, Rua Otacílio

Correi4 74 - Centro - CEP: 63.5 10-000, Tel.: 88 - 354 I 1337;
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serviços de saneamento

capÍrur,o rr
DOS CONCEITOS

crÁuSur,a 3u - Para os efeitos deste Protocolo de Intenções e de todos os atos emanados ou aY,
subscritos pelo consórcio ou por Município consorciado, consicleram-sel (ry-
I - consórcio Púbrico; pessoa jurídica formada excrusivamente por entes da Federação, na n ,/forma da Lei Federal n" '!1.107/2005, para estabelocer relações de cooperação r.a".uiiru, \Yinclusive à realizaçáo de objetivos de interesse comum, constituída como àrro"iuçao p,iruiiru, §"
com personalidade jurídica de direito público interno e natureza autárquica;

II - Gestão Associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de cooperação
ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal;
III - Ente regulador: entidade de dileito pírblico que possua competências próprias de natureza
regulatória, independência decisória e não acumule funções de prestador dos serviços regulados;
rv - Regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize o serviço de
saneamento básico na área de atuação do consórcio, incluindo suas caracteriístiças, padrões de
qualidade, impacto socioambiental, direitos e obrigações dos usnários . dos..sponrár.is por sua
oferta ou prestação e fixação e revisão do valo, de tarifas e outros preços públicos, para atingir
seus objetivos;

v - Fiscalizaçãol atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no
sentido de garantir o cumprimento de normas e reguramentos editados pelo poder pÍrbrico e a
rúilizaçã0, efetiva ou potencial, do serviço pitblico de saneamento básico;
vI - serviços Públicos de saneamento Básico: conjunto de serviços públicos de manejo de
resíduos sólidos, de limpeza urbana, de abastecimento, de esgotamento sanitário e de drenagem e
manejo de águas pluviais, bem como infraestruturas destinadas exclusivamente a cuda u- ãestes
serviços:

a) abastecimento de água potóvel: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações
necessárias ao abastecimento púbrico de água potavel, e a captação até as ligações prediais e
respectivos instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário; constituído pelas atividades, infi'aestruturas e instalagões operacionais
de coleta, transporte, tratamento e clisposição final adequaclos dos esgotos sanitários, desde as
ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; conjtnto de atividades, infraestruturas e
instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo
doméstico e do lixo originário da va''ição e limpeza de logradoruos e vias públicas;

24
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d) drenagem e manejo das ógtas pluviais urbanas conjunto de atividades, infraestruturas e
instalações operacionais de drenagem nrbana de ágrras phrvtais, de transporte, detenção ou
r€tenção para o êmortecimento de vazões de chei
pluviais d nas areas
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TITULO II
DAS DrsposlÇÕrs pnnllnlNarus

ct Áusur,l 4" - A ARrs cE é associação pública, na forma de consórcio público, pessoa
jurídica de direito público interno, de natoÍeza autárquica, integrante da administração indireta
de todos os Municipios consorciados, dotada de independência decisória e autonomia
administrativa, orçamentária e financeira,

§ r" - A ARIS CE adquirirá personalidade jurídica mediante a conversão do presente protocolo
de Intenções em contrato de consórcio púbrico após aprovação e a vigência das leis de
ratiÍicação de 06 (seis) Municípios subscritores do protocolo de Intenções.

§ 2" - contrato de consórcio PÍrblico é o ato constihrtivo da ARIS cE, na forma de consórcio
público.

§ 3" - o ingresso do Município no consórcio público se dá com a ratificação da [ei, nos termos
da cláusula 2" deste Protocolo de Intenções, sendo que a obrigação de custear a ARIS cE, quer
seja através de contrato de Rateio, ou através de Taxa de Regulação, somente oco*erá após a
efetiva instalação do consórcio Pirblico ARIS cE, através de Assembleia Geral.

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÁO, PRÁZO E SEDE

CLAUSULA 5' - A ARIS CE terá duração por prazo indeterminado

cLÁusuLA 6" - A sede da ARIS cE será no município de Fortareza, Estado de ceará,
podeodo constituiÍ e desenvolver atividades em escritórios ou unidades localizadas em outros
|{nni6ipi65, ps16 melhor atingir ser.rs objetivos, com a aprovação da Assembleia Geral.

! t: - o sede da ARIS cE poderá ser alterada e transferida para outro município mediante
doc'sào de 3/5 (três quintos) dos consorciaclos, em Assembleia Geral especialmente 

"onvocadapan esse fim.

§ ? - Â áÍEa de atuação da ARIS cE comesponderá à soma dos te'itórios dos Municípios q,e o
integram-

CAPÍTUL
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vII - contrato de Rateio: contrato por meio do q,al os Municípios consorciados se
comprometem a fornecer recursos financeiros para a realização das dàspesas do consórcio
público.
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CLÁ{JSULA 7" - A ARIS CE tem como Íinalidade a regulação e fiscatização dos serviços
públicos de saneamento básico em sna área de atuação, na forma da Lei Federal n' 11.44512007.

CLÁUSULA 8" - Os objetivos especiÍicos da ARIS CE são:
i, ,

I - realizar a gestão asspciàila de serviços públicos, plena ou parcialmente, através do exercício

das atividades de regulação e Íiscalização de serviços públicos de saneamento básico dos

Municípios consolciados;

II - verificar e acompanhar, por parte dos prestadores dos pitblicos de saneamento, o

cumprimento dos Planos de Saneamento Básico dos Municípios consorciados;

III - fixar, reajustar e revisar os valores das taxas, taÍifas e outras folmas de contraprestação dos

serviços públicos de saneamento básico nos Municípios çiados, a fim de assegurar tanto o
equilibrio econômico-financeiro da prestação desses serviços, bem como a modicidade das

tarifas, rnediante mecanismos que induzam a eficiência serviços e que permitam a apropriação

social dos ganhos de produtividade;

IV - homologar, regular e frscalizar, inclusive as questões tarifárias, os conkatos de prestação do

serviços pirblicos do saneamento básico nos Municípios;

V - prestar serviços de interesse da gestão dos serviços pÍrblicos de saneamento básico aos

Municípios consorciados e aos seus prestadores desses serviços, através de:

a) apoio técnico e administrativo para a olganização e ctiação de órgãos ou entidades qne teúam
por Íinalidade a prestação ou controle de servigos públicos de saneamento básico;

b) assistência ou assessoria técnica, administrativa, contábil e juridica;

c) apoio na implantação de procedimentos contábeis, administrativos e operacionais;

d) apoio no desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos destinados à

mobilizaçào social e educação e conscientização ambiental voltados às questões relativas ao

satreamento básico, presen ação, conservação e proteção do meio ambiente e uso racional dos

Íecursos naturais-

Yl - presar seniços de assistência técoica e outros nào descritos no inciso V desta Cláusula, e

fornecer e ceder bens e
a) órgãos ou enridad€s dos Municipios consorciados, em questões de interesse direto ou indireto

para o sírneameoto hásico (art- 2", § I", inc. III, da Lei Federal n" I L t07l2005);

b) municípios não consorciados ou a órgãos, instiruições e entidades pÍrblicas e privadas, desde

que sem prejuizo das prioridades dos consorciados.

VII - representar os Municípios consorciados em assuntos de interesses comuns, em especial

relacionados à gestão associada de serviços pírblicos de regrrlagão e fiscalização de sewiços
pírblicos de saneamento básico, perante quaisquer órgãos ou entidades cle direito pÍrblico ou

privado, nacionais e internacionais.

§ 1" - Os objetivos mencionados no inciso V desta Cláusula serão executados mediante con

ou convênio, a ser celebrado, nos termos da legisl o fecleral, con.r licitação dispensada no

de o contratante ser órgão ou entidade <la a o direta ou indireta de Municí
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CAPITULO III
DAG'STÀO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO

clÁust LA I0'- os M.nicípios consorciados autorizam a gestão associada dos serviçospublic & sa€aÍnento básico, no que se refere à r'egulação e à fiscalização pela ARIS cE dosserv(:c púIir:c de saneamento básico, quando:

c
\

\
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I - pÍestadm diÍEtânente por o ou entidade da ção dos Municípios consorciados;
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brhITtr § 2" ' É condição de vatidade para o contrato mencionado no § r. desta cráusura, que aremuneração prevista no contrato. seja compatível com a praticada nã mercado, ouiiau ,rr.oiantelevantamento de preços em publicações especializadas ou mediante cotação, ou, uinau,-n*uaupela Diretoria Executiva da ARIS CE.

, i,.,

CLAUSULA g' - paia ó cumprimento de suas finalidades e objetivos, descritos nas clá.sr.rlas 7u
e 8o deste Protocolo de Intenções, a ARIS CE poderá:

I ' exercer competências de regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básicoque lhes forem delegadas pelos Municípios consorciados, inclusive a {ixação, reajuste e revisão
dos valores das taxas e tarifas referentes à prestação desses serviços;
II - firmar convênios, contratos, parcerias e acordos de qualquer natureza, receber auxílios,
contribuições e snbvenções sociais e econômicas cre outras entidades de direito público o*privado, nacionais e intemacionais;

III - adquirir bens, móveis e equipamentos necessários para exclusivo em suas atividades e
ações;

IV - apoiar e promover capacitação técnica voltada aos serviços públicos de saneamento básico,junto aos Municípios consorciados e aos prestadores desses serviços;
V.- apoiar e promover campanhas educativas, publicação de rnateriais, estudos e artigos técnicos
e informativos, impressos ou eletrônicos, inclusive para divurgação de atividades da ARIS cE,dos Municípios consorciados ou dos prestadores de se.viços de saneamento básico nosMunicípios consorciados;

vI-apoiarepromoveracooperação,oi,tercâmbiodeinformaçõeseconhecimentoseatroca<le
experiências da ARIS cE, dos Municípios consorciados e de prestadores serviços de saneamento
básico nos Municípios consorciados e a parlicipação em crusos, seminários e eventos co*elatospromovidos por entidades púbricas, privadas, regionais, estaduais, nacionais ou internacionais;
vII - ser contratado pela administração direta ou indireta dos Municípios consorciados, send.odispensada a licitação.

Panâgrafo único - A ARIS cE poderá apoiar atividades científicas e tecnológicas, inclusivecelebrar convênios e outros instrumentos com universidades, entidades de ensino*supário, áu d"pro,oçâo ao desenvolvimento de pesquisa científica ou tecnorógica, bem como contratar+Fá.ios para atualem em todas as áreas.
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II - autorizados nos termos do inciso I do § 1" do art. 10 da Lei Federal n" 1l.44512007, ol
objeto dos convênios referidos no inciso II clo mesmo dispositivo;

III - prestados por órgão ou entidade de um dos Municípios cousorciados por meio de contrato
de programa;

lV - prestados por meiç {e contrato de programa firmado por Município consorciado;
ar. ,

V - prestados por mêio de contrato de concessão firmado por Município consorciado, nos termos
da lei Federal n" 8.987/1995 ou da Lei Federal n' ll.0'7912004; (Da autorização da gestão
assaiada);

VI - prestado por meio dos convênios e de outros atos de delegagão celebrados até o dia 6 de
abril de 2005, tal como referidos no inciso II do aÍ. 10 da Lei Fed eral no 11.445/2007 .

CLÁUSULA 11" - A gestão associada abr.angerá a regulação e fisoalização dos serviços
prestados de saneamento básico no âmbito dos territórios dos Municipios que efetivamente se
consorciarem.

CLÁUSULA 12" - Mediante a ratificação por lei do presente protocolo de Intenções, o
Município consorciado reconhece a aplicabilidade de normas e procedimentos de disciplina da
regulação e fiscalização dos serviços cle saneamento em regime de gestão associada, editadas
pela ARIS CE.

CLÁUSULA 13' - Para a consecução da gestão associada, os Municípios consorciados
transferem à ARIS CE o exercício das competências de regulação e de Íiscalização dos serviços
públicos de saneamento básico.

Parágrafo único - As competências dos Municípios consorciados, mencionadas no caput desta
Cláusula, e cujo exercício se transfere à ARIS CE, incluem, dentre outras atividades:

I - a edição de regulamento, abrangendo as normas relativas às ciimensões técnica, econômica e

social de prestação dos serviços, a que se refere o art.23 da Lei Federal n" ll.44Sl20O7;

II - o exercÍcio de fiscalização e do poder de polícia relativo aos serviços públicos mencionados,
especialmente a aplicação de penalidades por descumprimento de preceitos administrativos ou
contratuais, bem como em casos de intervenção e retomada da operagão dos serviços delegados,
conforme condigões previstas em leis e em documentos contratuais;

III - a análise, fixação, revisão e reajuste dos valores de tarifas e outros preços públicos, bem
como a elaboragão de estudos e planilhas referentes aos custos clos serviços e sua recuperação;

IV - a fixação, o reajuste de taxas e tarifas relativas aos serviços públicos de saneamento básico
prestados nos Municípios consorciados;

V - o estabelecimento e a operação de sistema de informações sobre os servi OS pirblicos de
saneamento básico na área da gestão associada, em articulação com o
Informações em Saneamen
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TÍTULOIII

DA ORGANIZAÇÃO DA AGÊNCIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÓES GERAIS s

\

âí

&

a CUíUSUIa 14" - A ARIS CE será organizada por estatutos cujas disposições, sob pena de

nulidade, deverão atender a todas as cláusulas do Contrato de Consórcio Público.

Perágrafo único - Além dos estatutos, os regimentos também poderão dispor sobre o exercício
do poder disciplinar e legulamentar, procedimento administrativo e oufos temas referentes ao

firncionamento e organização da ARIS CE.

CAPÍTULO II
DoS ÓRGÃoS

CLÁUSULA 15- - A ARIS CE será composta pelos segnintes órgãos:

I - Assembleia Geral;

II - Presidência;

III - Agência Reguladora;

§ 1" - Os estatutos da ARIS CE definirão a estrutura intema dos órgãos referidos nesta C1áusula,

bem como disporão sobre g seu funcionamento.

§ 2" - Os membros da Assembleia Geral e da Presidência não serão remunerados no exercício de

suas funções.

§ 3" - O número, as formas de provimento e a remuneração dos dirigentes e dos empregados da

ARIS CE encont[am-se descritos no Anexo I deste Protocolo de Intenções.

§ 4'- Os estatutos da ARIS CE poderão criar ou.tros órgãos daqueles previstos neste Protocolo
de Intengões.

§ 5" - A Assembleia Geral deverá deliberar sobre a contratação de proÍissionais por tempo
determinado para er à necessidade temporária de excepcional interesse público.

CAPÍTULO III
DA ASSEMBLEIA GERAL

LWTi

Seção I
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cLÁusuLA 16' - A Assembreia Geral, instânoia deliberativa máxima do consórcio público
ARIS cE, é o colegiado composto apenas peros prefeitos dos Municípios consorciados.

§ 1" - Vice-Plefeitos podelão participar de todas as reuniões tla Assembleía Geral com dir.eito a
voz,

§ 2" ' No caso de ausência de Prefeito Municipal, o respectivo Vice-prefeito assumirá a -#
representação do Muqi-o.Iir'iô consorciado na Assembleia Ger.al, inclusive com direito a voto. 

- S
§ 3" - o disposto no § 2" desta Cláusula não se aplica caso o Prefeito Municipal teúa desigaado
um representante especialmente para a Assembleia Geral, o qual assumirá os direitos de voz e
voto.

§ 4" - Ninguém poderá representar dois ou mais Municípios consorciad.os na mesma Assembleia
Geral.

§ 5" - Nenhum funcionário da ARIS cE poderá representar qualquer Município consorciado na
Assembleia Geral, e nenhum servidor de Município consorciado poderá representar outro
Município consorciado.

cl.ÁusulÁ 17" - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente 2 (duas) vezos por ano, nos
períodos designados nos estatutos, e, extraordinar.iamente, sempre que convocada.

§ 1" - As convocações da Assembleia Geral serão publicadas do sítio eletrônico da ARIS CE,
órgão oficial de publicações e em um jomal de circulação regional com antecedência mínima de
l0 (dez) dias.

§ 2" - A Assembleia Geral será instaurada:

I - Em primeira convocação, com a presença de 3/5 (três quintos) dos consorciados;
II - Em segunda convocação, pelos consorciados presentes.

§ 3" - os estatutos poderão deliberar sobre outros meios de convocações para as Assembleias.

§ 4" - As reuniões da Assembleia Geral serão presididas pelo presidente da ARIS cE.

CLÁUSULA 18n - Cada um dos Municípios consorciados terá direito a um voto na Assembleia
Geral.

§ 1' - o voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos dejulgamento em que se suscite a aplicação de penalidade a empregacÍos da Agência Regulaclora ou
a Município consorciado.

§ 2"- o Presidente da ARIS cE, salvo nas eleições, nas destituições e nas decisões que exijam
voto qualificado, votará apenas em caso de desempate.

CLÁUSULA 19, - Salvo nas hipóteses expressamente previstas neste p
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Seção II
Das Competências

CLÁUSULA 20" - Compete à Assembleia Ger.al:
t

I - homologar o ingres!ó, no consórcio pirblico ARIS CE, de Município que teúa ratificado o
Protocolo de Intenções após 2 (dois) anos de sua instalação;

II - delibemr sobre alteração no Contrato de Consórcio Público;

III - &liberar sobre a exclusão de Municípios consorciados;

IV - deliberar sobre a mudança da sede da ARIS CE;

Y - deliberar sobre a destituição de membro da Diretoria Executiva da ARIS CE, qua
instaurado procedimento disciplinar, e este acompanhado de parecer favorável ao desligamen
garantido o contraditório e a ampla defesa;

VI - elaborar e deliberar sobre propostas cle alteração dos estatutos e dos regimentos;

VII - eleger o Presidente e Vice-Presidente da ARIS CE, para mandato de 2 (dois) anos,
permitida sua reeleição para um único períoclo súseqtiente, bem como destituíJos;

YIII - propor alteração do quadro de empregados e deliberar sobre a concessão de reajustes e a
respectiva revisão de salários da ARIS CE;

IX - ratificar ou recusar a nomeação dos membros da Diretoria Executiva da ARIS CE;

X - aprovar:

a) o plano plurianual de investimentos;

b) o programa anual de trabalho;

c) o orçamento anual da ARIS cE, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a
previsão de aportes a serem cobertos por reculsos advindos de conkato de rateio;

d) a realização de operações de crédito;

e) a alienação e a oneração de bens da ARIS CE;

f) os planos, estatutos e regulamentos da ARIS CE;

g) a cessão de flrncionários, com ou som ônus para a ARIS cE, por Municípios çonsoroiados ou
por órgãos públicos e entidades conveniadas.

XI - apreciar e sugerir medidas sobre:

a) a melhoria dos serviços prestados pela ARIS CE;

b) o aperfeiçoamento das relagões da ARIS cE com órgãos pÍrbticos, entidades e empresas
privadas.

XII - deliberar sobre a contÍatação por tempo determinado paÍa atencler à necessidade temporária
cle excepcional interesse pÍrblico;

XIII - deliberar sobre aquisição, cessão, doação, venda ou alu
equipamentos integrante opa lmo

&
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XIV - elaborar e deliberar sobre propostas de Regimento Interno da Assembleia Geral e de suas
alterações;

XY - deüberar sobre a fixação, r'evisão e reajuste dos valores de taxas e tarifas e outros preços
públicos, referentes aos serviços prostados pela ARIS CE;

XVI - deliberar, em últlr.r4 instância, sobre os assuntos gerais da ARIS CE.
i]_ -

§1" - Âs competênciás auoladas nesta cláusula não prejudicam que outras sejam recoúecidas
pelm esatutos.

§ ? - A aprovação de deliberações sobre as matérias previstas nos incisos I, II, m, ry e V exige
o \oto de 3/5 (três quintos) dos consorciados.

Xl[I - instituir mecanismos de participação cle conü'ole social, consultivos e não remunerad

CAPÍTULO ry
DA PRESIDÊNCIA

Seção I
Da Composição

cLÁusuLA 21" - A Presidência do consórcio público ARIS cE é órgão deliberativo composto
por 1 (rm) Presidente, e por 1 (um) 1" vice-Presidente, sendo eles, necessariamente, chefes do
Poder Executivo de Municípios consorciaclos,

Seção II
Da Eleição

cLÁusuLA 22" - o Presidente e o vice-presidente da ARIS cE serão eleitos e empossados em
Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, a ser realizada até o mês de março dos
anos impares.

§ 1" - O Presidente e os Vice-Presidente serão eleitos mediante voto público e nominal dos
representantes dos Municípios consorciados, para mandato cle 2 (dois) anos, permitida sua
reeleição para um irnico período subsequente.

§ 2" - Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem a maioria dos votos dos presentes
com direito a voto, não podendo ocorrer a eleição sem a presença de, pelo menos, representantes
da metade dos Mr.rnicípios consorciados.

§ 3" - o mandato do Presidente do consórcio pírblico ARIS cE encenar-se-á no dia 31 de
dezsmbro de anos pares e ests terá seu manclato prorrogaclo até a posse do Pr.esidente sllcessor.

§ 4' - Findado o mandato
municipal, respondelá le
novo Presidente aquele

ente pela ARIS CE e conduzirá o processo de eleigão e posse do
ver apto, d
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Presidente, e o prefeito mais idoso de Município consorciado.

Seção III
Das Competências

i,. ;

CLÁUSULA 23" - Cãmpete âo Presidsnte do consórcio pirblico ARIS CE:

I - convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral e dar voto de qualidade;

II - representar a ARIS CE ativa e passivamente, judioial e extrajudicialmente;

III - nomear os membros da Diretoria Executiva da ARIS CE, os quais deverão ser submetidos à

aprovação da Assembleia Geral;

fv - finnar convênios, contratos, parcerias e acordos de qualquer natureza em nome da ARIS

CE;

v - movimentar, em conjunto com o Diretor-Presidente da Agência Reguladora, as contas

bancárias e os recursos financeiros da ARIS CE, podendo esta competência ser delegada ao

Diretor Administrativo e Financeiro;

YI - ordenar as dospesas da ARIS CE e responsabilizar-se pelas prestações de contas, podendo

estas competências serem delogadas ao Diretor-Presidente;

VII - exereer outras competências que não tenham sido outorgadas por este Plotocolo de

Intenções, e visam zelar pelos interesses da ARIS CE;

vIII - cumprir e fazer cumprir este Protocolo cle Intenções, estatutos, regimentos, resolngões e

outros atos da ARIS CE.

§ l" - Por razões de urgência ou para permitir a celericlade na condução administrativa, o

iresidente da ARIS CE poderá praticar atos da Assembleia Geral'

§ 2" - Os estatutos da ARIS CE poderão deliberar sobre outras competências ao Presidente da

ARIS CE.

CLÁUSULA 24o - Compete ao Vice-Presidente do consórcio público ARIS CE:

I - substituir e exercer todas as competências do Presidente em caso de ausência ou impedimento

deste;

II - zelar pelos interesses da ARIS CE, exercenclo as competências qne lhe forem delegadas pelo

Presidente.

Parágrafo único - Os estaflitos da ARIS CE poderão sobre outras comPetências ao

Vice-Presidente do consórcio público

CAPÍTU ov
AGÊNCIA REGULADORA
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CLÁUSIJLA 25" - A Agência Reguladora é o órgão executivo do consórcio público Agência
Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico - ARIS CE.

CLÁUSIJLA 26" - A Agência Reguladora é composta por

I - Diretoria Executivrlf ,; ,

II - Procuradori a Jurídica;

III - Ouvidoria.

CLAUSULA 27'- Compete à Agência Reguladora executar atividades relativas à regulaçã
fiscalização e à contabilidade regulatória dos serviços de saneamento básico nos Municípi

Seção I
Da Diretoria Executiva

CLÁUSITLA 28" - A Diretoria Executiva da Agência Reguladora é composta por três Diretorias

I - Diretor-Presidente;

II - Diretoria Técnica;

III - Diretoria Aclministrativa Financeira

§ 1" - Ficam criados cargos em comissão, de livre provimento com ftinções gratiÍicadas de
Diretor-Presidente, Diretor Técnico, Diretor Adrninistrativo e Financeiro, Procurador Jurídico-
Chefe e Ouvidor, constantes do Anexo I deste Ptotocolo de Intenções.

§ 2" - Ao empregado da ARIS CE investido em uma das funções gratificadas fica assegurada a
percepção, como gratiÍicação:

a) da diferença da remuneração total de seu cargo, emprego ou função, acrescidas de todas as
gratificações, inclusive por exercício de cargo em comissão, e o valor-base fixado no Anexo I
deste Protocolo de Intengões, ou

b) no caso de o servidor já perceber remuneração total superior à Íixada no Anexo I deste
Protocolo de Intenções, o valor equivalente a 500Á (cinquenta por cento) de sua remuneração
total.

§ 3' - O valor da glatificação mencionada no § 2" desta Cláusula somente será percebido
enquanto o empregaclo estiver no exercício da função de Diretor, não podenclo ser incorporada
nem utilizada para cálculo ou conoessão de qualquer outro beneficio.

§ 4" - Caso um empregado efetivo da ou de Município consorciado, seja nomeado para
cargo diretivo da Agência, el sera

ffi
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consorciados e desenvolver as ações necessárias para cumprir as finalidades e objetivos do
consórcio pirblico ARIS CE, descritos nas Cláusulas 7" e 8" deste Protocolo de Intenções.

Parágrafo único - Os estatutos e regimentos da ARIS CE poderão deliberar sobÍe outras
competências da Agência.
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exercer as funções de Diretor.

ct Áuswa 29" - os membros da Diretoria Executiva da Agência Reguladora terão funções
gratificadas e serão indicados pelo Presidente da ARIS cE para mandatos fixo e não
coincidentes de 04 (quatro anos), a recondução, sendo sua nomeagão condicionada à aprovação
da Assembleia Geral prof màioria simples.

§ 1" - Os membros da Diretoria Executiva da Agência Reguladora deverão, necessariamente, ter
recoúecida idoneidade moral, formação escolar de nível superior, experiência proÍissional de
pelo menos 2 (anos) anos em cargo de direção nos serviços mnnicipais de saneamento básico,
filiados à Associação Nacional dos serviços Municipais de saneamento - ASSEMAE, à época
da indicagão.

§ 2" - os Diretores serão remunerados conforme dispõe o Anexo I deste protocolo do intençõe
sendo permitido ao empregado da ARIS CE, investido na flução de Diretor, optar por sua
remuneração ou por manter aquela do seu cargo.

§ 3" - caso um empregado efetivo da Agência Reguladora ou de consorciado seja nomeado para
algum dos cargos de Diretor da ARIS cE, ele será automaticamente afastado de suas funções
originais e passará a exercer as funções de Diretor.

§ 4" - Na hipótese de vacância no curso do mandato, ele será por seu sucessor nomeado na forma
apresentada no caput desta Cláusula, qne o exercerá com pleninrde até o seu término.

cLÁusuLA 30' - A exoneração de membro da Diretoria Executiva da Agência Reguladora só
poderá ocorrer em decorrência de renÍrncia, de condenação judicial transitada em julgado, ou de
<lecisão defrnitiva em processo administrativo disciplinzu da ARIS cE, em decorrência de
comprovada improbidade administrativa ou prevaricação cumprimento do respectivo mandato.

§ 1" - sem prej,ízo do que preveem as legislações penais e relativas à punição de atos de
improbidade administrativa no serviço público, será causa da perda do mandato a inobservância,
por qualqner um dos Diretores da ARIS cE, dos deveres e proibigões inerentes ao cargo que
ocupa.

§ 2" - Para os Íins do disposto no § l', cabe ao Presidente da Agência Reguladora instaurar o
processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindoJhe
determinar o afastamento preventivo, quando for o caso.

§ 3" - O julgamento do processo administrativo disciplinar instaurado contra um Diretor da
Agência Reguladora será realizado pela Assernbleia Geral, sendo necessária decisão de 3/5 (três
quintos) dos consorciados para que seja determinada a perda da função.

CLÁUSULA 3f u - Compete à Diretoria Executiva da Agência Regnladora:

I - cumprir e fazer cumprir os estatutos, regimentos e outros atos da ARIS CE;

II - exercer a adninistração da ARIS CE;

III - analisar, deliberar e expedir re lamentos prestação e fiscalização dos serviços de
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IV - deliberar sobre a fixação, revisão e reajuste dos valores de tarifas e taxas e sobre a
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos dos sewiços de saneamento
básico, delegados ou não pelos Municípios consorciados;

v - acompanhar o cumprimento e a execução dos Planos de saneamento Básico dos Municípios
consorciados, por parte dos prestadores dos serviços públicos de saneamento;i,'
vI - elaborar e delibo'ialsobre propostas de Regimento Interno da ARIS cE e de suas alterações,
incluindo a organizaqão, estrutura e âmbito decisório da Diretolia Executiva, da Secretaria Geral
s das equipes Técnica e Administrativa;

YII - elaborar e divulgar proposta orçamentária anual e relatórios sobre as atividades da ARIS
CE;

YrIr - encaminhar os demonstrativos Íinanceiros e contábeis da ARIS cE aos órgãos
competentes;

fX - autorizar viagens nacionais e internacionais dos membros da Diletoria Executiva e da
Secretaria Geral e também de colaboladores eventuais para desempenho de atividades técnicas e
de capacitação profissionais relacionadas às atividades e competênoias da ARIS CE;

X - decidir sobre planejamento estratégico da ARIS CE e políticas administrativas intemas e de
recttrsos hnmanos, nomeação, exoneração, demissão e contratação, nos termos da legislação
específica, e propor sen plano de carreira, cargos e vencimentos;

XI - exercer a última instância administrativa quanto a penalidades aplicadas pela fiscalização a
administrados e quanto a recursos sobre matérias de natuleza interna, inclusive sanções
disciplinares a empregados da ARIS CE;

XII - conhecer e jrügar recursos e pedidos de reconsideração de decisões das Diretorias que
compõem a Diretoria Executiva da Agência Reguladora;

XIII - aúolizar a dispensa ou exoneração de empregados e de sewidores temporários;

XIV - estabelecer, orientat e supervisionar todos e quaisquer procedimentos administrativos,
técnicos e operacionais, fomecendo, inclusive, subsídios par.a deliberações e ações da ARIS CE.

§1" - Os estatutos e regimentos deliberarão sobre outras competências da Diretoria Executiva da
Agência Reguladora, incluindo a forma de convocação e periodicidade de suas reuniões.

§2'- A Diretoria Execüiva da Agência Reguladora deliberará de forma colegiada, exigidos dois
votos para a aprovação de qualquer matéria.

Subseção I
Da Diretoria-Presidência

cLÁusuLA 32'- o Diretor-Presidente é responsável pela coordenação e administração de
todas as atividades e ações da ARIS CE.

CLÁUSULA 33" - A PresidQncia será exercida pelo Diretor-
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I - exercer a autoridade máxima;

II - presidir a Diretoria Executiva da ARIS CE;

IIr ' ordenar as despesas da ARIS cE, por cielegação do presidente do consórcio público
Agência Reguladora;

IV - movimentar a5, cbltas banoárias do Consórcio em conjunto com o Presidente do consóroio
público ARIS CE oü, por delegação deste, com o Dir.etor Administrativo e Financeiro;

Y - autorizar a abertura de concurso público para provimento dos cargos vagos, a contratação de
agentes pitblicos tempor'ários e a contratagão de bens e serviços pela ARIS CE.

Parágrafo único - os estatutos da ARIS cE poderão deliberar sobre outras competências ao
Diretor-Presidente.

CLÁUSULA 34" - São vinculadas, ao Diretor-Presidente da ARIS CE, a Diretoria Técnica, a
Diretoria Aclministrativa e Financeira, a Procuradoria Jurídica e a Ouvidoria.

Subseção II
Da Diretoria Técnica

CLÁUSULA 35"- A Diretoria Técnica da Agência Reguladora é o órgão da Diretoria Executiva
responsável pela execução das atividades relacionadas às questões de regulação e de fiscalização
dos serviços de saneamento básico.

cLÁusuLA 36" - A Diretoria Técnica da Agência Reguladora será dirigida pelo Diretor
Técnico, a quem compete:

I - exercer a autoridade máxima da Diretoria Técnica;

Ir - coordenar as atividades de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico;

III - coordenar as atividades de pesquisa e de consultoria técnica para fornecer à Diretoria
Executiva os elementos necessários para a elaboração de normas regulamentares;

rv - exercer a primeira instância administrativa e aplicar sanções pelo descumprimento de
mrmas legais e regulamentares.

§ f'- Os estahltos da ARIS CE poderão deliberar sobre outras competências ao Diretor Técnico.

§ ? - os cargos e funções vinculados à Diretolia Técnica encontram-se descritos no Anexo I
de* Pmtocolo de Intenções.

Cf.,iUSUf.f, 37"- São vinculadas, à Diretoria Técnica, a ria de Regulação e a
C-oordeoadoria de Fiscalização, \cujas atividades serão ex
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CLÁUSULA 38" - São atribuições da Coor.denadoria de Regulação:

I ' propor ao Diretor Técnico medidas normativas para a legulação dos serviços de saneamelto
básico no âmbito dos Municípios consorciados;

II - propor normas e procedimentos para paúonização das informações e dos sewiços prestados
pelas prestadoras de se-ryiço de saneamento básico;

,r..'
III - assessorar a biretoria Executiva, fornecendoJhe informações e documentos necessários
para o exercicio de suas atividades;

fV - analisar e emitir parecer sobre os ploceclimentos que tramitarem no âmbito da Diretoria
Tecnica;

V - realizar pesquisas e estudos de mercado relativos à área de atuação da ARIS CE.

Parágrafo único - os estatutos da ARIS cE poderão deliberar sobre outras atribuições à
Coordenadolia de Regulação.

À
CLÁUSULA 39" - São atribuições da Coor.denadoria de Fiscalização:

I - Íiscalizar, com poder de polícia administrativa, a qualidade e efioiência da prestação dos \
serviços de saneamento básico nos Municípios consoroiados, conforme dispõem a legislação ,X
vigente e os regulamentos da ARIS CE; S
II - criar mecanisuros de fiscalização, controle e padronização da prestação dos serviços pÍrblicos \
de sanearnento básico;

III ' coordenar o monitoramento e a avaliação de projetos aprovados pela Diretoria Executiva " "
pela Presidência.

Parágrafo único - os estatutos da ARIS cE poderão deliberar sobre outras atribuições , V
Coordenadolia de Fiscalização. \

Subseção III
Da Diretoria Administrativa e Financeira

cLÁusuLA 40"- A Diretoria Administrativa e Financeira cla Agência Reguladora é o órgão da
Diretoria Executiva .esponsável pela execução das atividades relacionadas qústões
administrativas, financeiras e contábeis.

CLÁUSULA 41" - A Diretoria Administrativa e Financeira da Agência Reguladora será dirigida
pelo Diretol Adrninistrativo e Financeiro, a quem compete:

I - exercer a autoridade máxima da Diretoria Administrativa e Financeira;

II - coordenar, snpervisionat e controlar a execução cle atividades administrativas, contábeis e
financeiras da ARIS CE;

ã

III - coorclenar as atividades de n ilidacle dos serviços de saneamento básico;
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fV - coordenar a arrecadação das taxas, tarifas e outros preços públicos de competência da ARIS
CE;

V - elaborar e encaminhar à Diretoria Executiva a programação orçamentaria anual e a prestação

de contas anual;

VI - coordenar a rotina Contábil e os recursos humanos da Agência Reguladora;
.:,.

VII - coordenar as atividades de pesquisa e de consultoria técnica para fomecer à Diretoria
Executiva os elementos necessários para a elaboração de contabilidade regulatória.

§ f" - Os estatutos da ARIS CE poderão deliberar sobre outras competências ao Diretor
Administrativo e Financeiro.

§ 2' - Os cargos e fungões vinculados à Diretoria Administrativa e Financeira enconham-se
descritos no Anexo I deste Protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 42" - São vincnladas, à Diretoria Administrativa e Financeira, a Coordenadoria de
Contabilidade Regrlatória e a Secretaria Geral, cujas atividades serão exercidas sob a supervisão
do Diretol Administrativo e Financeiro.

CLÁUSULA 43'- São atribuições da Coordenadoria de Contabilidacle Regulatória:

I - fiscalizar, com poder de policia administrativa, as questões relativas à contabilidade dos
prestadores dos sewiços de saneamento básico nos Municípios consorciados, conforme dispõetr
a legislação vigente e os regulamentos da ARIS CE;

II - criar mecanismos de fiscalização, controle e padronização da contabilidade dos prestadores

de serviço de saneamento básico;

III - coordenar o monitolamento e a avaliação de projetos aprovados pela Diletoria Executiva e

pela Plesidência.

Parágrafo único - Os estatutos da ARIS CE poderão deliberal sobre ouhas atribuições à
Coordenadoria de Contabilidade Regulatória.

CLÁUSULA 44" - São atribuições da Secretaria Geral:

I - proporcionar o apoio fisico e logístico às atividades demais órgãos da Agência Reguladora;

II - autuar e a realizar a tramitação dos feitos de competência da Agência Reguladora;

III - realizar o apoio administrativo das atividades dos demais órgãos da Agência Reguladora;

IV - executar atividades relacionadas às questões administrativas, contábeis, financeiras e de
recursos humanos da Agência Reguladora;

V - organizar as pautas e atas das reuniões, audiências e consnltas púbticas;

YI -expedir convocações, notificações e comunicados e providenciar publicação de editais, atos
e ontros documentos, quando necessários

Parágrafo único - Os estatutos da ARIS CE poderão deliberar sobre outras atribui
Secretaria Geral
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cLÁusuLA 45" - A B;;u'radoria Jurídica da Agência Reguladora é o órgão de assessoramento
juridico e de representação da ARIS cE em juízo, ativa e passivamente, oufora dele.

Parágrafo Único: A Procuradoria Jurídica será coordenada por procura6or Jurídico-chefe, de
livre provimento, e com status de Diretor da ARIS CE.

CLÁUSULA 46" - Compete à procuradoria Juridica da Agência Reguladora:

I - representar e defender os interesses da ARIS cE em processos judiciais e administrativos;
II - assessorar juridicarnente e extrajudiciahnente os membros cla Diretoria Executiva, ernitinclo
notasjurídicas sobre as questões que lhe forem submetidas;

III - revisar minutas de eclitais, contratos, convênios, acordos, resoluções e outros atos e
documentos oficiais;

IV - emitir pareceres em procedimentos licitatórios.

Parágralb único - os estahltos da ARIS cE poderão deliberar.sobre outras atrib,ições à
Procuradoria Jurídica.

Seção II
Da Procuradoria Juridica

Seção III

Da Ouvidoria

cLÁusuLA 47" - A ouvidoria da ARIS cE é o órgão responsável pelo relacionamento entre a
ARIS cE com os usuários, com os prestadores dos serviços de saneamento básico e com a
comunidade.

é
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CLÁUSULA 48r - Compete à Ouvidoria da ARIS CE:

I - atuarjunto aos usuários e aos prestadores dos serviços de saneamento básico, a fim de dirirnir
possíveis dúvidas e intermediar a solução de divergências;

II - registrar reclamações e sugestões dos usuários sobre os serviços regulados pela ARIS cE;
III - encaminhar as reclamações aos prestadores dos serviços de saneamento básico e ao ór
técnico para fins de solução do problema e aplicação das sanções cabíveis;
IV - atuar como canal de comunicagão entre a Agência Regulaclora, a comunidade e a mídia.

s
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Parágralb único - Os estahrtos
atribuições à Ouvidoria. ^.r'^ae
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TÍTULO ry
DOS AGENTES PUBLICOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

CAPÍTULO II
DOS AGENTES PÚBLICOS

ParágraÍb único A remuneração dos empregos pÍrblicos é a definid
Protocolo de Intençõ es, permitida à Assernbleia Ger.al , atendido o orçamen
de reajustes e a revisão anual de remuneração, inclusiv
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clÁust LA 49" - somente poderão prestar serviços remunerados à Agência Reguladora oscontratados para os empregos púbticos previstos neste protocolo de Inten!ões ou oJ r.*idor*
cedidos de Municípios consorciados.

Parágrafo único - As atividades de presicrente, de vice-presidente, bem como a participação
dos-representantes dos Municípios consorciados na Assembleia Geral e em outras atividade§ daARIS CE não serão remuneradas, sendo considerado serviço púbtico relevante.

gllYsutA 50- - os agenres públioos da ARIS cE são regiitos pela consoridação das Leis doTrabalho (CLT).

cLÁusuLA 51" - A descrição das funções, a jornada de trabalho e a remuneração dos agentespúblicos da ARIS cE encontram-se arroradas ná Anrro I deste protocolo de Intenções.

CLÁUSULA 52, - A jornada de trabalho deverá se circunscrever ao período de sua pre
ordinaria e extraordinária, podendo haver a alteraçã0, provisória ou definitiva, do número
horas semanais de jornada, desde que atendidas às hipóteses de jornada e remuneração fixada noAnexo I deste Protocolo de lntenções.

a no Anexo I deste
to anual, a concessão
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e para adequar ao pi ional

Parágrafo único - A arteração, definitiva ou provisória, do número de horas da jornada detrabalho será decidida pela Diretoria Executiva da ARIS cE, de oficio, em razáo do interessepítblico, especialmente de adequagão financeira ou orçamentária, ou, caso a"*onat uoo-qr. naohaverá prejuizos à Agência Regrtadora, a pedido do empregado público.

c.LÁusuLA 53" - O quadro de pessoar da ARIS cE é composto por 24 (vinte e quatro) agentespírblicos descritos no Anexo I deste plotocolo de Intenções.

41,
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a CLÁUSULA 54" - Os empregos da Agência Reguladora serão providos mediante Processos

seletivos público de provas ou de provas e titulos, exceto os cargos de direção que serão de livre

nomeação do Presidente do consórcio público ARIS CE.

§ 1" - Os editais de processo seletivo pítblico, após aprovados pela Diretoria Executiva, deverão

ser subscritos pelo Presidente da ARIS CE.
it .,

§ 2" - Por meio de"'oficio, cópia do extrato do edital será entregue a todos os Municípios

consorciados.

§ 3" - O edital, em sua integra, será publicado em sítio que Agência Reguladora manterá na

intemet, bem como, na forma de extrato, será publicado na imprensa oficial.

§ 4. - O período de inscrição de candidatos ao concurso não poclerá ser inferior a 20 (vinte) dias.

§ 5. - Salvo se legislação federal dispuser em contÍário, nos 10 (dez) primeiros dias que

decorrerem da publicação do extrato, poderão ser apresentadas impugnações ao edital, as quais

deverão ser decididas em 5 (cinco) dias. A íntegra da impugnação, bem como de sua decisão

serão publicadas no sítio que a ARIS CE mantiver na intemet.

cLÁusuLA 55n - Os agentes públicos da Agência Reguladora não poderão ser cedidos,

inclusive, para os Municípios consorciados, permitido o afastamento não remunerado, para que o

servidor exerça caÍgo em Comissão nos termos do qtte prever o regulamento de pessoal'

CAPÍTULO III
DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS

CLÁUSULA 56" - Somente admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender à

necessidade terrporária de excepcional interesse público na hipótese de preenchimento

emprego público vago, até o seu provimento efetivo por meio de processo seletivo público.

§ 1" - As contratagões temporárias serão lealizadas mediante seletivo que deverá atender ao

seguinte procedimento:

I - edital de chamamento, publicado na imprensa oficial e no sítio que a Agência Reguladora

mantiver na intemet, em que se defira aos can<lidatos mínimo cinco dias úteis para a inscrição;

II - a seleção mediante prova ou avaliação de cuuicnlum vitae, mediante critérios objetivos,

circunscritos à titulação acadêmica e à experiência profrssional relacionadas com a fttnção a ser

exercida na Agência Regulaclora, previamente estabelecidos no e<lital de chamamento;

III - no caso de avaliação de curiculum vitae, estes deverão ser entuegues por coüe§pondência e

por via eletrônica, o permanecerão púlicados, juntamente com o resultado da seleção, no sltio

que a Agência Regúadora mantivet na iDternet, pelo prazo em que a contratação temporária

perdurar;

IV - o edital de chamamento deverá alertar os candidatos do disposto no inciso anterior e que

apresentação de curriculurr vitae mplica na concordân

a Agência Reguladora mantive intemet;
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v - a seleçáo por meio de avaliação de curriculum vitae somente será admitida para os empregos

que exijam que o contratado possua formação escolar de nível secundário ou superior'

§ 2" - Os contratados temporariamente exercerão as funções do emprego público vago e

perceberão a remuneragão para ele prevista.

ti.
CLÁUSULA 57" - A; conü.atações temporárias terão prazo de até 24 (meses) meses, podendo

haver renovações desde que o período tota[ da contratação não ultrapasse o periodo de 48

(quarenta e oito) meses.

parágrafo único - É nula e proibida a renovação de prazo de contratação temporária sem que

seja fubticado edital de concúso para o provimento definitivo do emprego público'

TITULO V

DAS ATIVIDADES DE REGULAÇÁO E FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA 58- - As ativiclades relativas à regtúação e fiscalização das ações exercidas pelas

prestadoras de serviço de saneamento básico serão realizacias cle acordo com as normas legais,

regulamentares vigentes, bem como com os Planos Municipais cle Saneamento Básico e com os

instrumentos de concessão, delegação on permissão de serviço pÍrblico'

CLÁUSULÀ 59" - A ARIS CE é o órgão Íesponsável pela regulação e fiscalização da prestação

<los serviços piúlicos de saneamento básico nos Municípios, e é competente para, quando

couber, aplicar sanções aos prestadores desses serviços.

CLÁUSULA 60,,- Pelo descumprimento do disposto na legislação federal, estadual, municipa

das normas regulamentares da ARIS CE, serão aplicadas sanções aos prestadores dos sewiços

públicos de saneamento básico dos Municípios consorciados'

CLÁUSULA 61" - A ARIS CE expeclirá normas regulamentares visanclo critérios de regulação e

fiscalização, bem como os critérios para o enquadramento cla infração e os respectivos valores

par.a as multas, em caso de descumprimento, nos casos em que não plevistos neste instrumento.

CLÁUSULA 63,,- A taxa de regulação e fiscalização tem como fato gerador o desempeúo das

atividacles de regulaçã o e fiscalização ARIS CE e terá como sujeitos passivos os prestadores de

to básico no
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CLÁUSULÀ 62" - As atividades da ARIS CE serão custeaclas por Íepasses financeiros dos

Municípios consorciados, pelas sanções pecuniárias aplicadas aos prestadores de sewiço e pela

taxa de fiscalização e regulação, cuja competênoia de arrecadação fica delegada pelos

Municípios consorciados.
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CLÁUSULA 64" - A taxa de regulagão e fiscalização será de 1,5% (um e meio por cento) da

arrecadação anual obtido com a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário, sútraídos os valores clos tributos incidentes sobre o mesmo.

§ 1o - Havendo reguhgflo e fiscalização dos demais serviços públicos de saneamento básico
(timpeza urbana e rlíanêjo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbana

será aplicada, também, a taxa de 1,5% (um e meio por cento) do faturamento anual obtido co

prestação desses serviços públicos.

§ 2' - A alíquota da taxa de regulação e fiscalização poderá ser revista pela Assembleia Geral da

ARIS CE, observados os critérios técnicos de cálculo do valor das tarifas e outros preços

públicos, bem como os critérios gerais a serem observados em seu reajuste ou revisão e desde

que não comprometa a sustentabilidade econômica e financeira da ARIS CE;

§ 3"- Nos Municípios onde a prestação dos serviços de saneamento básico é executada

diretamente serão utilizados, para base de cálculo da taxa de regulação e fiscalização, os valores

constantes em seus respectivos orçam9ntos.

§ 4" - A ARIS CE deverá estabelecer as formas e os períodos dos repasses dos valores referentes

à taxa de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico.

§ 5" - O Prestaclor de serviço pirblico de saneamento básico deverá informar na conta do usuário

o valor da taxa de regulação e fiscalização.

CLÁUSULA 66" - As receitas auferidas pela cobrança das taxas serão utilizadas para o
financiamento das despesas relacionadas com o exercício das atividades de regulação e
fiscalização da ARIS CE, para cumprimento das finalidades e objetivos descritos nas Cláusulas
7" e 8" deste Protocolo de Intenções, e também em atividades e ações em apoio aos Municipios e
aos prestadores dos serviços de saneamento básicos desses Municipios.

CLÁUSULA 67" - A ARIS CE observará a legislação tributária de cada Município consorciado
em seus respectivos lirnites tenitoriais, inclusive no caso de cobrança judicial de débitos
tributários.

CLÁUSULA 68" - As taxas não lecolhidas nos prazos fixados serão cobradas com os

acréscimos legais e demais encargos previstos na legislação tributária de cada ente consorciado,
após sua inclusão na dívida ativa da ARIS CE.

Parágrafo único - A execução da dívida ativa da ARIS CE

Santos
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CLÁUSULA 65' - De comum acordo entre a ARIS CE e os prestadores de servigos pirblicos de

saneamento básico, poderão ser estabeleciclas outras formas de remuneração dos serviços de

regularização e fiscalização de competência dos Municípios consorciados.
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TÍTULoYI
DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

cLÁusuLA 69" - Tpdas as contratações da ARIS cE obedecerão aos ditames da Lei Federal n"
8.666, de 2l junhp. de'1993, com suas alterações, da legislação que vier a substituiJa ou
completá-la, do prescrito no presente Protocolo de lntenções e das normas que a ARIS cE vier a
adotar.

§ l" - As contratações diretas, com fundamento no parágrafo único do art.24 da Lei Federal
8.66611993, deverão ser autorizadas pelo Diretor-Presidente da ARIS CE.

§ 2'- Todos os editais de licitagão deverão ser publicados no sítio que a Agência Reguladora
mantiver na internet.

§ 3" - o descumprimento do previsto no § 2" desta cláus,la acarreta nulidade dos atos e
contratos e responsabilidade de quem deu causa ou, ciente dele, não inibiu o descumprimento.

cLÁusuLA 70' - A execução das receitas e das despesas da ARIS cE obedecerá às normas de
direito financeiro aplicáveis às entidades pÍrblicas.

Parágrafo único - os Municípios consorciados somente entregarão recursos à ARIS cE para o
cumprimento dos objetivos estabelecidos neste instrumento, devidamente especificados,
mediante a celebração de contrato de rateio.

cLÁusuLA 71' - A ARIS cE estará sujeita à fiscalização contábil, operacional e patrimonial,
pelo Tribunal de contas do Estado do ceará (TCE-CE), que é competente para apreciar as contas
do chefe do Poder Executivo representante legal da ARIS cE, inclusive quanto à legaliclade,
legitimidatle e economicidade das despesas, atos, contratos e renirncia de receitas.

cLÁusuLA 72'- Todos os Municípios consorciados respondem subsidiariamente pelas
obrigações do Consórcio PÍrblico ARIS CE.

cLÁusuLA 73' - Todas as demonstrações financeiras serão publicadas no sítio que a ARIS cE
mantiver na internet.

cLÁusuLA 14^ - Fica autorizada a ARIS cE a Íirmar convênios, contratos, parcerias, acordos
de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas, junto
a entidades govemamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras.

§ 1" A ARIS cE poderá comparecer como interveniente em convênios celebrados por
Municípios consorciados ou terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos, inclusive para os fins
do parágrafo único do art. 38 do Decreto n" 6.017 /200'7.

§ 2" - A ARIS CE, quando
objetivo de alcançar as final

couber, poderá flnnar contratos de gestão e termos de parceria com
es e obj
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Intenções, obseladas a Lei Federal n'9'64911998 e a Lei Fedelal n'9.'190/1999.

TÍTULO VII
DA SAÍDA DO CONSÓRCIO

CAPÍTULO I
DARETIRADA

cLÁusuLA ?5" - A retirada de Município do consórcio Pirblico dependerá de ato formal de

seu representante na Assembleia Geral, com aviso de no mínimo 1 (Um) ano de antecedência.

CLÁUSULA 76, - A retir-ada não prejudicarâ as obrigações já constituídas entre o Município

consorciado que se retira e a ARIS CE,

§ 1" - Os bens destinados ao consórcio público ARIS cE, pelo Município consorciado que se

retira, não serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de decisão de 2/3 (dois

terços) dos Municípios consorciaclos, manifestadas em Assembleia Geral.

§ 2" - Os bens destinados ao consórçio pÍtblico ARIS CE pelo Município consorciado que se

retira, e não revertidos ou retrocedidos, como previsto no § lo, ficarão automaticamente

incorporados ao patrimônio da ARIS CE.

CAPÍTULO II
DA EXCLUSÃO DE CONSORCIADO

CLÁUSULA 77" - São hipóteses de exclttsão do Município consorciado

I - a não inclusão, peto Município consorciado, em sua lei orqamentária ou em crédito

adicionais, de dotações snficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de

(ateio;

II - a subscrição de Protocolo de Intenções para constituição de outro consórcio com finalidades

igrrais, assemelhadas ou incompatíveis sem a prévia autorização da Assembleia Geral;

III - a não ratificação, por sua Câmara Municipal, da revisão da taxa de regulação e fiscalização;

IV - a existência de motivos graves, reconhecidos, em deliberação flindamentada, pela maioria

absoluta clos presentss à Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim.

§ 1" - A exclusão prevista no inciso I do desta Cláusula somente ocorrerá após prévia suspensão,

pelo período de noventa dias, período em que o Município consorciado poderá se reabilitar.

§ 2" - Os estatutos poderão prever outras hipóteses de exclusão, bem como de outlas espécies de

pena a serem aplicadas a Município consorciado que a incou
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CLÁUSULA 78" - Os ostatutos estabelecerão o procedimento administrativo para a aplicação da
pena de exclusão, respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

§ 1" - A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembleia Geral,
exigido 3/5 (três quintes),dos votos da totalidade dos membros do consórcio.

§ 2" - Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimento previsto pela Lei n"
9.784, de 29 de janeiro de 1999, ou as disposições da Lei que vier a substituiJa.

§ 3" - Da decisão que decretar a exclusão caberá pedido de reconsideração dirigido à Assembleia
Geral, o qual não terá efeito suspensivo, interposto no prazo de 15 (quinze) dias contados do dia
útil seguinte ao de publicação da decisão na imprensa oficial.

TITULO VIII

DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA 79" - As atividacles de controle, regulação e fiscalização da prestação dos serviços
públicos serão realizadas de acordo com as disposições legais vigentes, bem como com base nos

Planos Mrmicipais setoriais, nos contratos de concessão, permissão e autorização e nos demais
instmmentos jurídicos de delegação ou prestação de serviços pitblicos.

CLÁUSULA 80" - A ARIS CE exercerá suas atribuições através <la frxação de normas e padrões

paÍa a prestação regular dos serviços, a fim de resguardar os principios constitucionais e as

normas vigentes para a prestaçào de cada serviço pitblico regulado, observando-se o interesse
público e o interesse individual de cada usuário e prestador de serviços.

CLÁUSIILA 81'- Pelo descumprimento das leis, dos contratos celebrados pelos Municípios e

das normas instituídas pela ARIS CE, poderá a mesma aplicar as seguintes sanções aos

prestadores de servigos piúlicos municipais:

I - advertência escrita;

II - multa; e

III - suspensão de obra ou atividade.

§ 1". As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente,
regulamentadas por resolução normativa da Diretoria Executiva da ARIS CE.

§ 2u. As multas previstas no caput desta Cláusr,rla observarão os seguintes limites e condigões:

a) multas consideradas de natureza leve serão penalizadas em valor de até R$ 3.000,00 (três mil
reais) por infração;

b) multas consideradas de natureza média serão penaliza
mil leais) por infração;
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§ 1". No caso de não conformidade das operações ou serviços prestados, a ARIS CE notific
infi'aror e esrabelecerá prazo para a regularização.

recurso interposto não possuirá efeito suspensivo, nos casos de risco à saúde públio

social e econôrnica ou à segurança da população

d
ú
d

N

$
v-w

1

48

o

I

Nf \.u $s52

, à ordem

ã
4a
ê

c) multas consideradas de natureza grave serão penalizadas em valor de até R$ 15.000,00

(quinze mil reais) por infração; e

d) multas consideradas de natureza gravíssima serão penalizadas em valor de até R$ 30.000,00
(trinta mil reais) por infração.

§ 3". A graduagão epr'leve, média, grave e gravíssima de cada infragão será definida por

resolugão normativa da Diretoria Executiva da ARIS CE.

§ 4'. Os valores das multas serão revertidos no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) em

favor do tihrlar dos serviços paÍa o Fundo Municipal de Saneamento Básico, devendo tal
montante ser aplicado em políticas educacionais, ambientais ou na melhoria da gestão on

prestação dos seriços regulados.

§ 5'. O percentual de25% (vinte e cinco poÍ cento) restante oriundo dos valores das multas serão

revertidos como receita da Agência, pala manutenção da mesma.

§ 6'. Os valores das multas estabelecidas nesta Cláusula poderão ser atualizados anualmente pela

Assembleia Geral da ARIS CE, conforme variação dos últimos doze (12) meses do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de GeograÍia e

EstatÍstica - IBGE, ou, na sua ausência, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado -

IGPM, apurado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

CLÁUSULA 82" - Todas as infrações serão apuradas em processo administrativo, resguardado o

contraditório e a ampla defesa, devendo constar os elementos necessários pala a identificação da

natureza da infração, o tipo e a graduação das sanções.

Parágrafo único. O procedimento para a apuração das irregularidades e aplicação das sanções

será definido por resolução normativa da Diretoria Executiva da ARIS/CE.

CLÁUSULA 83" - Quando do exercício das atividades de controle, regulação e fiscalização, os

servidores da ARIS CE emitirão relatórios de conformidade ou de não conformidade das

operações ou sen iços preslados pelos plestadores de sewiços.

§ ?- Veacito o prazo da notiÍicaçào, sem a regularização, o infrator será autuado com aplicagão

da poli<bde cnrrcspondeore à gravidade da inft'açào, conforme previsto neste Protocolo de

Inreoçôes e em resolução nomrativa da Àgência Reguladora.

CLÁUSULA 84' - As sançôes serào aplicadas dAetamente pelo Diretor Técnico, em decisão

fundamentada, atendidas as disposições normativas e contratuais que as originaram.

§ 1'. Das sanções aplicadas pelo Diretor Técnico caberá recurso, com efeito suspensivo, a

Diretoria Executiva.

§ 2". As normas expedidas pela Ditetoria Executiva poderão estabelecer situações em que o
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§ 3o. Todos os recursos serão gratuitos e deverão ser protocolados no prazo, forma e condigões

estabelecidas em resolução normativa da Diretoria Executiva.

§ 4". Das decisões da Diretoria Executiva não caberá recurso administrativo.

§ 5o. Todo processo 'dqcisório da ARIS CE obedecerá aos princípios da legalidade,

inrpessoalidade, mo.ai1tlíde, publicidade, economia processual, entre outros inerentes à atividade
administrativa.

TÍTULO Ix
DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO

CLÁUSULA 84'- A alteração e extingão de Contrato de Consórcio Público depender'ão de

instrumsnto aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os Municípios
consorciados.

§ lo - A Assembleia Geral deliberará sobre a destinagão dos bens, podendo ser doados a qualquer

entidade pÍrblica de objetivos iguais ou semelhantes à ARIS CE ou, ainda, alienados

onerosamente para rateio de ssu valor entre os Municipios consorciados na proporção também

definida em Assembleia Geral.

§ 2'- Até que haja decisào que indique os responsáveis por cada obrigação, os Municípios
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de

regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

§ 3o - Com a extinção, o pessoal cedido à ARIS CE retornará aos seus órgãos de origem e os

empregos públicos terão automaticamente rescindidos os seus contrâtos de trabalho com a ARIS
CE.

TITULO X

DAS DTSPOSTÇÕBS CpnarS

CLÁUSULA 85" - A ARIS CE será regida pelo disposto na Lei Federal n' 1 I .107/2005 , por seu

regulamento, pelo Contrato de Consórcio Público originado pela ratificação do presente

Protocolo de Intenções e elas leis de latificações, as quais se aplicam somente aos entes

federativos que as emanaram.

CLÁU§ULA 86' - A interyretação do disposto neste Protocolo de Intenções deverá ser

compatível com o exposto em seu Preâmbr.rlo e, bem como, aos seguintes princípios:

| - respeíto à autonomia dos Municípios consorciados, pelo que o ingresso ou retirada do

consórcio depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo vedado que se the ofereça
incentivos para o ingresso;

ll - solidariedade dos Muni ios à Agêncfu Regula ora, em razáo da qual os entes consorciados
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se comprometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a Prejudicar a

implementação de qualquer dos objetivos da Agência Reguladora;

lll - Eletividade, de todos os órgãos dirigentes da Agência Regrladora;

lY - transparêncla, pelo que não se poderá negar que o Podel Executivo ou Poder Legislativo de

Municipio consorciado,Ieiúa o acesso a qualquer reunião ou documento do consórcio;

Y - eficiência e eficcicia, o que exigirá que todas as decisões do consórcio tenham explicita e

prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade.

W - transparência e eJicácia, quand'o adimplente com suas obrigações, qualquer ente

consorciado é parte legitima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no Contrato

de Consórcio Público.

CLÁUSULA 87" - euando adirnplente corr suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte

tegitima para exigir o pleno cumprimento clas cláusulas previstas no Confato de Consórcio

Público.

TÍTULO XI

DAS DTSPOSTÇÕES rn lNslrÓnras
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pelo

dar

se-á também por meio de correspondência, impressa ou eletr'ônica, dirigida a cada um S

Prefeitos dos Municipios mencionados neste Protocolo de Inter.rções, expedida com antecedênci

minima de 10 (dez) dias da data de rcalizaçáo da Assembleia Geral.

§ 2" - A Assembleia Geral de Instalação do consórcio püblico Agência Reguladora ARIS CE

srá presidida pelo Prefeito que estiver no exercício da Presidência do Consórcio ARIS CE, ou

pdo Prefeito mais idoso, dentre os subscritores deste Protocolo de Intenções.

§ 3l - Caso conste da Ordem do Dia da convocação da Assembleia Geral de Instalação, uma vez

rcalizada a verificação de poderes, será apreciada proposta de estatutos, mediante debates,

rpÍEstnrâêo de emendas e votações, no qual serão artigos ou emendas votadas em separado

s(x[eor€ se houver requerimento de destaque subscrito por representantes com direito a voto de,

ns míniÍno, dois Municípios consorciados.

§ 4. - Tambem, cÍ§o conste da Ordem clo Dia, na mesma Assembleia Geral de Instalação poderá

ser realizada a elei$o e posse do Presidente do cgnsórcio público ARIS CE e a nomeação dos

membros da Diretoria Executiva.

§ 5" - As eleições e nome oes aclas no parágrafo antedor, ou parte delas, poderão ser

§ lu - A convocação dar-se-á por meio de edital publicado no Diário oficial do Estado com,

menos, l0 (dez) dias de antecedência de realização da Geral. Acessodamente, a convocação

N ü.i ^qtft[

ncl .&

cLÁusuLA 88o - A Assembleia Geral de lnstalação do consórcio público Agência Reguladora

será convocada por pelo menos dois Municípios que tenham ratificado, mediante lei, este

Protocolo de Intenções, tão logo tenham informações firmes e seguras de que este Protocolo de

Intenções tenha sido ratificado, mediante lei, por Municípios cuja soma de Municípios, totalize

06 (seis) Municípios, conforme a Cláusula 4" deste Protocolo cle Intengões.
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4realizadas independentemente de serem aprovados os estatutos da ARIS CE, nos termos
previstos no § 3" desta Cláusula.

CLÁUSULA 89" - O mandato do primeiro Presidente da ARIS CE encerar-se-á no dia 31 de

CLÁUSULA 90' - A fim de promover a não-coincidência inicial, os membros da Diletoria
Executiva da Agência terão os seguintes mandatos:

I - o primeiro maudato do Diretor-Presidente encerâr-se-á em 31 de dezembro de 2022:

II - o primeiro mandato do Diretor Técnico encerrar-se-á em 30 de juúo de 2022;

III - primeiro mandato do Diretor Administrativo e Financeiro encerar-se-á em 31 de dezembro
de2021;

Parágrafo único - Os demais mandatos dos membros da Diretoria Executiva serão de 4 (quatro)
anos.

CLÁUSULA 91" - No caso dos estatutos não serem aprovados nos termos previstos no § 4" da
Cláusula 83'deste Protocolo de Intenções, será convocacla Assembleia Geral para a elaboragão
dos estatutos da Agência Reguladora, por meio de publicação e correspondência dirigida a todos
os subscritores do presente instrumento.

§ 1" - Confinnado o quórum de instalagão, a Assembleia Geral, por maioria simples, elegerá o
Presidente e o Secretário da Assembleia e, em ato contínuo, aprovará resolução que estabeleça:

I - o texto do projeto de estatutos que norteará os trabalhos;

II - o prazo para apresentação de emendas e de destaques para votação em separado, exigida
sempre assinatura de, no minimo, três representantes de Municípios consorciados com direito a
voto;

III - o número de votos necessários paru aprovação de emendas ao projeto de estatutos

§ 2" - Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão suspensos p
Í€começarem em dia, horário e local anunciados antes do término da sessão.

§ I - Da nova sessão poderão comparecer os Municipios que tenham faltado à sessão anterior,
bo como os que, no interegno entre uma e outra sessão, tenham também ratificado o Protocolo
de Intençoes.

§ {r - Os estarutos preverão as formalidailes e quórum para a alteração de seus dispositivos.

§ f, - Os esm$tos da ARIS CE e suas alterações entrarão em vigor após publicação do seu
exu'aro m imprensa oficial.

§ 6. - A Agencia Reguladora disponibilizará seus estahttos, em sua integra, em sitio que manterá
na internet.

CLÁUSULA 92' - AIé a obtençâo de sua independência financeira decorrente da institririção
cobrança das taxas previstas neste Protocolo de Intenções, as ati
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Poderão ser custeadas por recursos Íepassado§ pelos Municípios consorciados, através de

contratos de rateio ffi
N

t
CLÁUSULA 93, - Os Municípios criados através de desmembramento ou fusão de quaisquer

dos Municípios mencicnados nos incisos do caput da cláusda 1" deste Protocolo de Intenções

,o..nt" poà"rão intogrdr'o Consórcio Pirblico ARIS CE mediante ratifrcação do Protocolo de

intenções por sua Câmara Municipal e aprovação da Assembleia Geral do Consórcio'

E por estaÍem justos e acordados,

representantes dos segttintes Municipios:

TÍTULO XII

DO FORO

subsçrevem o presente Protocolo de Intenções os

CLÁUSULA 94" para dirimir evenhrais controvérsias deste Protocolo de Intenções e do

contrato cle consórcio Pirblico que originar, fica eleito o foro da comarca Fortaleza, Estado do

Cearâ.
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ANEXO I

1. RDLAÇÃO D{ EMPREGoS PÚBLICOS CRIADoS

@

Os empregos públicos relacionados serão providos por Processos Seletivos público de
provas e títulos, salvos dos empregados comissionados de Diretor-Presidente, Diretor Técnico. \
Diretor Adtrinistrativo Financeiro, procurador Jurídico-chefe e ouvidor, ambos de tivre ànomeação pelo Presidente da ARiS CE.

tu

N' de

vagas Carga Horária

Diretor-Presidente 40 horas/semana 125

Diretol Téçnico 110

Diretor Administrativo e Financeiro 40 holas/semana ll0
Procurador Jurídico-Chefe 40 horas/semana 110

Ouvidor 40 horas/semana 80

6

Analista de Fiscalização e Regulação (
engeúaria conforme regulamentação do
CONFEA/CREA)

[l

40 horas/semana

2
Analista de Fiscalização e Regulação
Biologia e Quimica)

40 horas/semana 85

4
Analista de Fiscalização e Regulação (
economia/ administração)

rca
40 holas/semana 85

Advogado 40 horas/semana 90

I Contador 40 horas/semana 90

4 Assistente Adrninistrativo 40 horas/semana 40

Técnico em Contabilidacle 40 horas/semana 60
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Denominação do Emprego Referência
Salarial inicial

I

I 40 horas/semana
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2

EMPREGO: Diretor-presidente
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 125
HABILITAÇÁO PBÕ'EISSIONAL: nível superior, experiência profissional de pelo menos 2
(anos). anos em cargô de diregão nos serviços municipáis de saneamento básico de filiados à
Associação Nacional dos Serviços Municipais de §aneamento - ASSEMAE, à época da
indicação.

EMPREGO: Diretor Administrativo e Financeiro
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: lIO
HABTLITAÇÃO PRoFIssroNAL: níver superior, experiência profissional de pelo menos 2
(anos). anos em cargo de direção nos serviços municipáis de saneamento básico rle filiados à
Associação Nacional dos serviços Municipais de §aneamento - ASSEMAE, à época da
inclicaçã0.

EMPREGO: Procurador Jurídico-Chefe
REFERÊNCIA SALARIAL BASB: 110
HABTLITAÇÃO PRoFIssIoNAL: nível superior, registro válido na oAB, experiência
proÍissional de pelo menos 2 (anos) anos de expeiiência em-trireito administrativo.

EMPREGO: Advogado
REFERENCIA SALARIAL BASE: 90
HABTLITAÇÃO PRoFrssloNAl:.ensino superior compreto em Direito, com registro vá1ido
e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Analista de Fiscalização
regulamentação do CONFEA/CREA
REFERÊNCIA SALARIAL BASD: 85

DEFINIÇÃO DAS HABILIDADES DOS EMPREGADOS PÚBLICOS

Regulação

EMPREGO: Diretor Técnico
REFERÊNCIA SALARIAL BA§D: 110
HABILITAÇÃO PRoFrssIoNAL: níver superior, experiência profissional de pelo menos 2
(anos). anos em cargo de direção nos serviçoj -unicipais de saneamento básico de filiados à
Associação Nacional dos servigos Mnnicipais de §aneamento - ASSEMAE, à época da
indicação.
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Alea de Engenharia, nforme

EMPREGO: Ouvidor
REFER.ÊNCIA SALARIAL BASE: 80
HABILITAÇÃO PRoFIssIoNAL: ensino superior completo em jomarismo ou comunicação
social, com registro válido e vigente ,o ."rp..iiuo órgão profissional, quando coube. e 

"u.soespecífico para a área de ouvitloria.
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HABILITAÇÃ, pRoFIssIoNAL: ensino superior completo em engenharia com registroválido e vigente no respectivo órgão de nr.uf irffi p.ãnrJruf .

EMPREGO: Analjsta de Fiscalização e Regulação _ Área: Biologia e euímicaREFERÊNCIA SALARIAL BASE: 85
HABILITAÇÁo pRoSrssIoNAL: 

.ensino. 
superior completo em Biol0gia ou Química comregistro válido e vigúité'no respectivo ó.gã" d;il;;I;ação i.ofissionut.

EMPREGo: Anarista de Fiscarização e Regutação - Área: Economia e AúninistrativaREFERÊNCIA SALARIAL BASE: 85
HABILITAÇÃo PRoFISSIONAL: ensino superior completo em ciências econômicas ou

âlH:;:ffi" 
de Empresas com registro valiao'e vigente no respectivo órgão de nscatizaçao

EMPREGO: Contador
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 90
HABILITAÇÃO pRoFISsIoNAL: 

.ensi,o superior completo em cÍências contábeis e comregistro válido e vigento no respectivo órgão de f,scatiraçáo'ironssionat.

EMPREGO: Assistente Administrativo
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 40
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL; ensino médio ou técnico completo.

EMPREGO: Técnico em Contabilidade
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 60
HABILITAÇÃO PROITISSIONAL: ensino médio ou
respectiva categor.ia profi ssional.
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NÍvEL VENCIMENTOS RS NIVEL VENCIMENTOS
I 790 00 l,925 90
2 47 |.964
3 48 2.003 71
4 838 35 49 2.043 79
5 855 t2 50 2.084 66
6 872 2 51 ?.t26 35
7 889 67 52 2.t68 88
8 901 46 53 2.2t2 6
9 925 6t 2.256,50
t0 944 12 55 2.30t,63u 963 0l 56 2.347,67
t2 982 27 57 2.395 62
l3 L001 9t 58 2.442 I
t4 t.02t 95 59 2.491
l5 1.042 39 60 2.541
16 1.063 4 61
l7 r.084 s0 62 2.643,8s
l8 I 106 19 63 2.696 13
l9 L 128,3 I 64 2.750 b1

l. 1s0,88 65 2.80s 68
21 I 173 90 2.86t 79,7 t.t97 38 o/ 2.9 t9,03
23 LzZl 32 68 2.977 41
24 L245 75 69 3.036 96
25 1.270 3.097 70
26 1.296 08 11 159 65
z7 1.322 00 72 84
28 1.348 44 73 3.287 30
29 t .37 s 41 14 3.3 53 05
30 I .402 92 75 3.420 ll3l 1.430 98 76 3.488 5l

lI459 60 17 3.558 28
33 1.488 79 78 3.629,65
34 .1.5 I 8 56 79 3.702 03

L548,93 80 3.776,08
3ó t,579 91 8I 3.851 60
37 1.611,71 82 3.928 63
38 L643,7 4 83 4.007 )o
39 I 676 62 84 4.087,35
40 1.710 15 85 4.t69 09
4t l,144 35 4.252 47
42 1.779 87 4.337 52
43 I 8 i4 82 88 4.424,27
44 1.85 I 12 89 4.5t2 76
45 1.888,14

----§0. 4.603 0r
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3. TABELA oo NÍvor, oB nrr.enÊNcrA sALARTAL
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NIYEL VENCIMENTOS (RS) NÍVEL VENCIMtrNTOS (RS)
91 4.695,0 8 136 1t .445,91
92 4.788,98 t37 | | ,674,83
93 4.884,76 138 r 1.908,32
94 4.982,45 139 t2.146,49
95 ,5.082,10 140 t2.389,42
96 ':' 5.183,'t4 141 t2.637,2t
97 5.787 ,42 142 r 2.889,95
98 5.393,17 143 t3.147,75
99 5.501,03 t44 t3.4t0,7 t
r00 5.611,0s 145 t3.678,92
101 5.723,27 t46 13.952,50
102 5.837 ,',14 147 | 4.231 ,55
103 5.954,49 148 r 4.5 16,l8

6.073,58 149 r4.806,50
105 6.195,05 150 15.102,63
106 6.318,95
107 6.445,33
108 6.574,24
r09 6.705,1?
ll0 6.839,84
11t 6.976,63
1t2 7.116,t7
u3 7.258,49
174 7 .403,66

7 .55t,73
116 7.702,17
tt1 7.856,6?
118 8.01 3,96
119 8.t74,24
120 8.337,72
tz1 8.504,48
122 8.6'7 4,57

8.848,06
124 9.025,02
tzs 9.205,52
126 9.3 89,63
tz'1 9.577 ,42
128 9.768,97
129 9.964,3s

10.163,64
131 10.3 66,91
132 t0.514,25
133 r0.785,14
134 11.001,45
135 Í\ I t .2Zt,48
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4. pRocREssôpssal,aru.q,rs

l) O avanço de um nível de vencimento para outro, dar-se-á denEo das condições do plano de Caneira a
seguir, atraves de Progressão Vertical.

1lr:..^a:q::1, VertiEal eatende*e a elevação do nível de vencimento em que se encontra o empregado
do quadro Geral, parao inieiÍatamente superior; sempre dento do mesmo emprego.

3) O empregdo poderá progredir verticalrnente atraves dos seguintes métodos:

a) progressão vertical por tempo de serviço é a progessão do emprego conforme szu
te-mpo de emprego pirblico e sera realizada no mês em que o empregado compietar cada ano de
efetivo_ exercicio no emprego a primeira progressão vertiõal por tempã de servigo s*a 

"fet 
raau u

parú' da conclusão do Estágio probatório;

B) ^ progressão vertical por titulação é a contímla atualização, especializacão e
aperfeiçoamento do emprego pú o aprimoranento do aese-penho àéãiÀákri-ãfiÃ. àTirn.*
progressão vertical por titulação sera efetuada a partir da conctúao ao nstagio F,ouãúriã.- '- 

-

4) A.progressão vertical por tihrlação dar-se-á por titulação do empregado obedecendo os seguintes
critérios:

a) progressão de um nível no emprego por uma irnica vez, por ter concluído cuno de Ensino
Fundamental, desde que tal curso seja superior à escolaridacre exigida para o 

".p*go 
qu" o

empregado ocupa;

b) progressão de um nível no emplego, por uma Írnica vez, por ter concluído curso de Ensino
Médio, desde que tal curso seja superior à esiola'idade exigida-para o empr€go q,.,. o 

"ÃpÁguaoocupa;

cJ p,rgressão de dois niveis no empr€go por uma única vez, por reÍ concluído cuso de
Graduaso, desde que tal curso seja superior ã escolaridade exigiàa para 

" ;;;;d qr, 
"emprcgado ocupa;

o progressão de três níveis no empregado por uma (urica vez, por ter concrúdo curso de pós-
Graduação, em nível de especialização, ou ruidência médica, conelato .oÀ 

" rÀp*ó oo
emprcgado;

tl progÍessão de quauo niveis no emprcgo por uma única vez, por ter concrúdo cuso de pós-
Gmduaçâo, em nível de mestrado, conelato com-o emprego do emprcgado;

f) progressão de cinco níveis no emprego por uma Írnica vez, por ter concluído curso.de pós-
Graduação, em nível de doutomdo, correlato óom o emprego do emircgado;

5) Para fazer a análise da conelação.da tihúação obtida com o emprego ocupado pero empregado, quandofor o caso, o Diretor Administativo e Financeiro, no-eará riino comissão à" ue* 
'..,iÀguà'* 

ao
Consórcio, que teni um prazo maximo de l0 dias para emitir um parecer.

d
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Q E vedada a progessão do empregado druante o batólio
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